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UNIVERSIDADE DE MINAS -
GERAIS •

Diplomas registrados em maio de
1963.
' 1. Registro n9 1.375 — Numa,
Cleide.

2. Registro n°1.389 — Morais, Rai-
mundo Fernandes de.

UNIVERSIDADE DO . PARANÁ

PORTARIAS DE 23 DE ABRIL
DE 1963

O Reitor da Universidade do Pa-
raná, usando de atribuição que lhe
confere o art. 49 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
1960, resolve:

Tendo em vista o que consta na
Processo' n9 11.205.

N9 2.588 — Conceder exoneração,
de acordo com o art. 75, item I, da
Lei n° 1.111, de 28 de outubro de
1952, a partir de • 8 de abril de 1963,
a Odilon Domingues, matricula nú-
mero 2.022.457, ocupante efetivo do
cargo de Escrevente-dactilógrafo, Có-
digo AF-204.7, da Faculdade de Filo-
sofia e do Quadro de Pessoal da Uni-
versidade do Paraná.

Tendo em vista o que consta no
Processo n9 11.123.

No 2.589 — Conceder exoneração,
de acôrdo com o art. 75, item I, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 15 de abril de 1963.
a Maria Nelite Krinski, matricula
no 2.075.509, ocupante interina do
cargo de Atendente, Código P-1703.7,
do Hospital de Clinicas e do Quadro
de Pessoal da Universidade do Pa-
raná.

Tendo em vista o que consta no
Processo no 11.198, resolve:

N9 2.591 — Conceder exoneração
de acôrdo com o art. 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 5 de abril de 1963,
a Heloina Martins Santos, matricula
n9 12.279, ocupante efetivo do cargo
de Escrevente-dactilógrafo, Código
AF-204.7. da Escola de Engenharia e
do Quadro de Pessoal da Universi-
dade do Paraná. — José Nicolau dos
Santos, Vice-Reitor, em exercido.

PORTARIA N o 2.590 -2- DE 2:1
DE ABRIL DE 1963

O Reitor da Universidade do Pa-
utara, usando de atribuição que lhe
confere o art. 49 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
1960, tendo em vista o que consta no
Processo no '7.740, e de acôrdo com
a resolução da Comissão de Inqué-
rito, resolve exonerar, de acôrdo com
o art. 207, item II, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a partir

de 23 de abril de 1963, Emanuel Cor-
deiro Ramos, matricula n o 127.204,
ocupante efetivo do cargo de Ser-
vente, Código GL-104.5, da Facul-
dade de Odontologia e do Quadro de
Pessoal da Universidade do Paraná.
— Flávio Suplicy de Lacerda, Reitor.

PORTARIA N° 2.592 — DE 6
DE MAIO DE 1963

O Reitor da Universidade do Pa-
raná, usando de atribuição que lhe
confere o art. 49 do Deeaeto nú-
mero a4.121-A, de 17 de outubro de
1960„ tendo em vista o que consta no
Processo n9 11.622, resolve exonerar,
de acôrdo com o art. 75, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 1 de maio de 1963,
Dirce Vecchione Dias, nratricula nú-
mero 2.075.260, ocupante interina do
cargo de Telefonista Código 	
CT-214.6.A, do Hospital de Clínicas
e do Quadro de Pessoal da Universi-
dade do Paraná. — Flávio Suplicy de

Lacerda, Reitor.

PORTARIA No 2.595 — DE 21
DE MAIO DE 1963

O Reitor da Universidade do Pa-
raná, usando de atribuição que lhe
confere o art. V do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
1960, e tendo em vista o que consta
no Processo no 11.275, resolve de-
signar, de acôrdo com o art. 145,
item I, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Relinda Kohler,
ocupante do cargo de Auxiliar de Bi-
bliotecário, Código EC-102.7, da Fa-
culdade de Filosofia e do Quadro de
Pessoal da Universidade do Paraná,
para exercer a função gratificada de
Chefe de Secção, Símbolo 8-F, da
Faculdade de Filosofia e do Quadro
de Pessoal da "Universidade do Pa-
raná, criada pelo Decreto n9 49.121-A,
de 1960 e classificada provisoria-
mente pelo Decreto n o 51.391, de
1962. — Flávio Suplicy de ' Lacerda
Reitor.

PORTARIA N 9 2.598 -- DE 8
DE JUNHO DE 1963

O Reitor da Universidade do Pa-
raná, usando de suas atribuições,
tendo em vista o que dispõem os
arts. 89 e 99 do Decreto no 50.562,
de 8 maio de 1961, resolve, de acôrdo
com o art. 74 da Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960 e tendo em vista
o que consta no Processo no 12.723,
conceder a gratificaçáo especial de
nível universitário aos seguintes ser-
vidores da Universidade do Paraná:

1. Walfrido Leal, na base de 20%
sôbre o respectivo vencimento, a par-
tir de 1 de janeiro de 1961;

2. Durval Eduardo Pacheco de
Carvalho, na base de 25% sôbre o
respectivo vencimento, a partir de 1
de janeiro de 1961;

3. Antonio Ramos May, na base de
25% sôbre o respectivo vencitUato,
a partir de 31 de janeiro de 1961;

4. Maria Rosa Miranda Franco, na
base de 20% sôbre o respectivo ven-
cimento, a partir de 21 de fevereiro
de 1962; e

5. Maria Márcia de Barros Lima,
na base de 20% sobre o re.speeavo
vencimento, a partir de 21 de feve-
reiro de 1962. -- Flávio Suplicy de
Lacerda, Reitor.

PORTARIA N° 2.601 — DE 25
DE JUNHO DE 1963

O Reitor da Universidade do Pa-
raná, usando de atribuição que lhe
confere o art. 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
1960 e tendo em vista o que consta
no Processo ir 12.878, resolve desig-
nar, de acôrdo com o art. 145, 'vem 1.,
da Lei W 1.711, de 28 de outubro de
1952, Novendora Rodrigues, ocupante
do cargo de Inspetor de Alunos, Có-
digo EC-204.9.A, da Faculdade de
Odontologia e do Quadro de Pessoal
da Universidade do Paraná, paro exer-
cer a função gratificada de Chefe de
Seção, ÁrnhO10 8-F, da Faculdade de
Odontologia e do Quadro de Pessoal
da Universidade do Paraná, criada pelo
Decreto tiv a9.121-A, de 17 de outubro
de 1960 e classificada provisoriamente
pelo Decreto n9 51.391, de 10 de ja-
neiro de 1962. — Flávio upi d.e
Lacerda, Reitor.

PORTARIA NO 2.604 — DE 5
DE JUNHO DE 1963

O Reitor da Universidade do Pa-
raná, usando de atribuição qra abe
confere o art. 49 do Decreto na-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
1960, tendo em. vista o que consta no
Processo no 13:445, resolve concedei
exoneração, de aceado com o art. 75
item I, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a partir de 1
julho de 1963, a Elenita Belmasso,
mata n9 2.075.230, ocupante interna
do cargo de atendente, Código 	
P.1703.7, do Hospital •de Clinicas e
do Quadro de Pessoal da Universi-

O Reitor da Universidade do Pa-
raná, usando de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no artieo
14 da Lei no 3.760, de 12 de julho de
1960, resolve:

No 2.605 — Declarar ocupantes da
Referência Horizontal I, a partir ae
1 9 de julho de 1963, os seguintes fun-
cionários da Reitoria da Universida-
cie do Paraná:

Nome — Cargo
NO 127 — Maria Rosa Miranda

Franco — Oficial de Adminlstração,
14-B.

NO 202 — Utile Lukasczeuaki Saast
— Servente 5.

N9 236 — Plinio Puladino — Escri-
turário, 8aA.

No 259 — Nivaldo Maranhão Faria
— Engenheiro, 18-13.

No 260 — Carlos Rubens Bodawaly
— Técnico de Contabilidade, 13-A.

NO 376 — Euclides Migliari — Ofi-
cial de Administração, 14-B.

NO 431 — Lineu Benedito Ribas Li-
raiares — Escrevente-Dactilógrafo, '7.

No 432 — Nancy Westphalen corres
— Professor — Curso Isolado, 15.

N9 433 — Afonso Pereira — Ser-
vente, 5.
-N9 454 — Aníbal Guimarães França

— Pedreiro, 8-A.
No 459 — Manoel Jorge Lacerda —

;Engenheiro, 17-A.
N9 492 — Ciroba Cristóvão Bandos-

zewski — Servente, 5,
NO 495 — Roberto Roas — Eletri-

cista Instalador, 8-A.
NO 497 — João Alencar Guimarães

Filho — Oficial de Administração, ni-
vel 12-A.

NO 498 — Newton Antônio Cavei —
Zelador 7-A.

N9 499 — Mário Garai' — Orienaa-
dor Musical, 16.

No 548 — Maria de Lourdes Tava-
res — Professor de Curso Isolado, 15.

No 549 — Regina Buffara Zaidan —
Professor de- Curso Isolado, 15,

No 550 — Flávia Rubens Accioll
Prado — Professor de Curso Isola-
do, 15.

NO 552 — Gedeão Martins — Orien-
tador Musical, 16.

No 554 — Antônio Ponchek — Ope-
rário Rural, 6..

NO 555 — Alai Andreatta Cavet —
Servente, 5.

N9 559 — Luiz Fernando da silva
Portes — Escrevente-Dactilografa ni-
l' Pel 7.

PORTARIAS DE 6 DE JULHOMINISTÉRIO' DA EDUCAÇÃO 	 DE 1963

E CULTURA

N9 658 — Emy Azevedo — Escre-
vente-Dactilógrafo, 7.

2'79 659 —*Alceu Woellner — Escre-
vente-Dactilografa 7.

dade do Paraná. — Flávio Supticy de 149 2.606 — Declarar ocupantes as
Lacerda, Reitor	'Referência Horizontal I, a partir rio
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EXPEDIENTE

e n-irre oo SERvIço om runi.tcA.Oas

MURILO FERREIRA ALVES

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA' NACIONAL
DIRETOR - ELEPAI.

.ALEERTO DE 'BRITO PEREIRA.

ÇI-IEFE 0^ SEÇÀO 01 RIFOAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

érOo e(stintdo A

In trato rua

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PARTE II

pitlietyào dos etos da administr g o desctntrIllzed3

oficints Co Deçartemento de Imprensa 1 .̀4acional

• ERA satã

A SS1N ATURAS

IIEPAHTIçõES E PARTICULARES	 •	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 . Capital e Interior:

. Cr$	 -600,00 Semestre .	. Cr$	 450,00
Ano ' 	 Cr$ 1200,00 Ano	 .	 . Cr$ . 900.00•

Exterior:	 •	 Exterior:' •

Ano 	 •	 Cr$ 1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00

parle superier do enderêeo vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.	 ' --

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

- As Pep-ortições Pública.)1
rvertio remeter o expediente

destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
eivando deverão fazê7lo , até às
11,30 horas.,

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
.easos de erros ou omii.z.óes, de-
verão ser formuladas por , es-
erito, à Seção de . Redaçáo, das
1) às 17,30 'horas, no máximo
rté 72 horas após a saída dos

(irgãos
- Os originais deverão ser

dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as . Para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas , poder-
ir-ão tomar, em qualquer épd-
co, por' seismeses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser .suspensas - sem
aviso prévio'.	 .

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
«ode de suas aSsinaluras, na

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão , às assinaturas
anuais renovadas até 2X ds
fevereiro de cada F ano c às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos Competentes.

A fim de poSsibilitara
:nessa de valores -acompanha-,
doi de esclarecimentos quanta_

sua aplicação. sálicitamos
usem- os intereSsados _prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal,. emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de_lmprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da assi-
natura,	 •	 .

- Oluncionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da _assi-
natura.

- O custo de cada exelApiar
atrasado dos órgãos oficiais
será,' na venda avulsa, acresci-
do , de, Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, -e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.,

V de julho de 1963, os seguintes fun-
cionários da Escola de Engenharia da
Universidade do Furaná:

Nome - Cargo
N9 07 - Emílio Costa - Chefe de

Portaria, 13.
No 129 - Jayme Machado Cardoso

- Professor de Ensino Superior, ni-
vel 18.

• No 130 - Paulo Augusto Wendler
- Professor de Ensino Superior, ni-
vel 18.

N9 131 - José Zak Júnior - Labo-
ratorista, 9-B.	 .	 -
, N9 155 - Le0 Barsotti - Assistente
de &viu° Superior, 17.

No 220 - Nelson de Luaa - Assis-
, tente de Ensino Superior, 17.

N9 221 - Walfrido Bucheld Strobel
- Assistente de Ensino Superior, ui--
rei 17.	

.
N9 222 -- Maria dos Passos Santos
Servente, 5.	 -

N9 224 - Euro Brandão - Assis-
tente de Ensino Superior, 17.

N9 225 - Ornar Sabbag - Assis-
tente de Ens. Superior, 17.

N9 253 Arnando Munis Teixeira
de Freitas - Assistente de Ens. Su-
perior, 17.

No 287 - José Mascalewski - As-
iistente de Ens. Superior, 17.

N9 288 - Eliasib Gonçalves Ennes
- Assistente de Ensino Superior, ni-
vel 17.

No 289 - Romeu Paulo da Costa -
Assistente de Ensino superior', 17.

N9 290 - sagyr Merhy - Assisten-
te de Ensino Superior, 17.

No 293 - Moczine, Hadiak - Ser-
vente, 5.

N9 294 - José Pitella Júnior -
Assistente de Ensino Superior, 17.

NO 296 - Amadeu Antônio Rami-
na - Assisnte de Ensino Superior,
17.

N9 295 - João Dernizio Puppi -
Assistente de Ensino Superior, nivel
17.

N9 297 - ..b...;15.-•-fe Montes Luz -
Instrutor de Ensino Superior, 16.

NO 298'- Jurandyr Pavão - Ins-
trutor de Ensino Superior.

No 299 - Thereza zanlerenzi
Servente. 5

No 370 - Jahyr Leal - Instrutor
de Ensino Superior, 16.

N9,371 - Elaine Ramos Bianchi -
Escrevente-Dactilógrafo, 7.

No 372 - Osiris da Silveira Lepca
-- Instrutor de Ensino Superior, ui-
vei 16.

No 373 - Mário de Menezes - Ins-
petor de Alunos, 9-A.

No 374 - J05,0 Kondrusik - Lab)-
ratorista, 8-A.

No 434 - Patricia Arlete Kujo -
Dactilógrafo, 7-A.

N9 435 - Ivo Arzua Pereira - Ins-
trutor de Ensino Superior, 16.

No 436 - Nelson Luiz de Souza
Pinto - Instrutor de Ensino Superior,
16.

No 459 - Man.oel Jorge Lacerda -
Instrutor de Ensino Superior; 16.

No 460 -4erafim Voloschen - Ins-
trutor de Ensino Superior, 16.

-N9 461 - Armando Júlio Bitten-
court - Instrutor de Ensino Superior
nível 16.

N9 484 -,- Evelásio José Molento
-Instrutor de Ensino Superior, uivei 16.

NO 532 - Mauro Lacerda Santos -
tiInstrutor de Ensino Superior,' 16.

N9 533 - Djahná Costa Palmeira
- Instrutor de Ensino Superior, ni-
vel 16.

N9 535 - Vespero Mendes - Ins-
trutor de Ensino Superior, 16.
• No 536 - Munir Saab - Instrutor
de Ensino Superior, 16.

No 537 - Neide Martins Schneider
- Instrutor de Ensino Superior, ní-
vel 16.

No 538 - Wilson Pichei Gheur
Instrutor de Ensino .Superior, 16.

No 539 - Napoleão de Araújo
16.
-

Instrutor de Ensino Superior,
.N9 540 - Alvaro Rosa Bruggmann

ira -
16.

- • Técnico de Laboratório, 12-A.
No 541 - Inaldo Ayres Vie

Instrutor de Ensino Superior,
N9 542 _ Armando Martins Pereira

- Instrutor de Ensino superior, •ni-
vel 16.

No 544 - Lourival Brião -L Inspe

e Mi-

-
tor de Alunos, 9-A.

N9 545 - -João Honoroto d
randa - Laboratorista, 8.A.

NO 728 - ioury Sizenando Rama-
Lho - In.strutor de Ensino Superior,
16.

No 729 - Alcy Joaquim. Ramalho
- Instrutor de Ensino Superior, 16.

No '730 - Bernardo Christóvão Lit-
Supe-zinger - Instrutor de Ensino

ror, 16.	 s	 --
NO 732 - Euler merlin - Instrutor

de Ens. Superior, 16.
N9 733 - Ricardo Mendes - Ins-

trutor de Ensine_ Superior, 16.
No 734 - Brasil Pinheiro machado

Filho - Instrutor de 'Ensino Supe-

Netto
ror, 16.	 .
• No 737 - Francisco Borsari
- Instrutor de Ensino Superior, til-
vel 16.

Flávio Suplicy de Lacerda, Reitor,

PORTARIAS DE 8 DE JITLIi0
DE 1963

O Reitor da Universidade do Pa-
raná, usando de suas atribuições e
tende ena vista o dispcx . to no artigo
14 da Le1,19 3.780. de 12 de tulho de
1960, teso.):

NO 2.608 - Declarar ocupantes da
Referência Horizontal I, a partir de
19 de julho de 1963, os seguintes fun-
cionários da Escola de Agronomia a
Veterinatia da Universidade do Pa-
raná

Nome - Cargo
NO' 1.090 - Francisco de Almeida

Filho - Almoxarife, 16-B.
No L093 - Leonidas Vicente de

Castro - Assistente de Ensino Su-
perior, 17.

No 1.095 - Eunilo Corrêa de 011-
vira - Professar de Ensino Superior,
nivel 18.

No 1.103 - José de Aimeida Frei-
tas - Escriturário, 10-B. •

No 1.109-. Angelo Molfi - Pro-
fessor de Ensino Superior, 18.

No 1.110 - Anibio Estácio Rodri.
gues - Trabalhador, 1.

N9 1.111 - Mário José Nowacki -
Assistente de Ensino Superior, 17.

No L112 - Angelo Lanzoni - Mo-
torista, 12-C.

No 1.115 - Audinir Curial G-cindira
- Assistente de Ensino Superior, 17.

NO 1.120 - Eleutérlo Alves Batista
- Artífice de Manutenção, 6.

No 1,123 - Odracir Humphreys
Droher - Assistente de Ensino Su-
perior, 17.

N9 1.124	 Fridolim Srh18gel -
Assistente de Ensino Superior, 17.

NO 1.125 - RUbens. Dório de Oli-
veira, - Assistente de Ensino Supe-

N9 1.127 -- Oswaldo Andrzejewski
- . Assistente. de Ensino Superior, ní-
vel 17.	 •	 .

NO 1.129 - Aroldo Prensei - As-
sistente de Ens. Superior, 17.

NO 1.137 - Ilortêncio • Deconto -
Professor de Ensino Superior, 18.

NO 1.142 - Pedro Jcaquim da Costa
Munis -- Assistente de Ensino Supe-
rior, 17.

No 1.143 - Oswaldo Silva Fontoura
--Assistente de Ensino 'Superior, ni-
vel 17

N9 300 - Ilto Canetti - Servente,
nível 5

No 301 - Guilherme Lacerda Bra-
ga 59 --- Assistente de Ensino Supe-
rior, 17.	 -

N9 302 - Diamantino Conrado de
Campos - Instrutor, de Ensino Su-*
perior, 16.

No 303 - Eduardo Mcscalewski -
Assistente de Ensino Superior, 17.

No 304 - Nilton	 Buhrer -
Professor de Ensino Superior, 18.

No 305 - José de Almendro Freitas
Neto - Assistente de Ensino Superior
uivei 17.

NO 349 - redro Ines Marques Fi-
lho - Instrutor de Ensino. Superior,
uive] 16.

N9 366 - Alvaro Fontana Junquei-
ra - Instrutor de Ensino Superior,
nivel 16.

No 368 -,Ernwto Sperandió Júnior
- Instrutor de Ensino Superior, ni-
vel 16.

ror, 17.
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No 1.144 - alieno Grillo Soares -
Assistente de Ensino Saperior, 17."

N9 1.145 - Nelson Arthur Costa -
Assistente de Ensino Superior, 17.

N9 2.610 - Declarar ocupantes de
Referência Horizontal I, a partir de
19 de julho de 1963, os seguintes fun-
cionários da Escola de Química da
Universidade do Paraná:

Nome - Cargo	 •
No 155 - Leo Bano% - Assisten-

te de Ene. Superior, 17.
NO 211 - Artariges Zanello - As-

sistente de Ens. Superior, 1'7.
N9 305 - José de Almendra Frei-

tas Neto - Assistente de Ensino . Su-
perior, 17.

N9 349 - Pedro Lagos Marques
- Assistente de Ens. Superior,

nível 17.
N9 378 - Ca.semiro Kenski	 Ofi-

cial de Administração, 12-A.
N9 654 - Antônio Ramos May -

Instrutor de Ens. Superior, 16.
NO 6'73 - Francisco das Chagas

Santos - Instrutor de Ensino Supe-
rior, 16.

N9 675 - Liu Kal - Instrutor de
Ensino Superior, 16.

NO 676 - Leila Bill:liar Leal - Dac-
tilógrafo' 7-A.

N9 6'77 - Lourenço da Silva Mou-
Tão -c Assiseente de Ensino Superior.

•uivei 17.
N9 678 - Orlando Alfonso Spitzner

- Oficial de Administração, 12-A.
N9 680 - Roruad Correia - Labo-

ratorista, 8-A.
NO 681 - João Canestraro - Ins-

petor de Alunos, 9-A.
NO 682 - Hyperides Zanello Júnior

- Instrutor de Ensino Superior, ni-
vel 16.

N9 683 - Conceiçá.'o Venoso - Au-
xiliar de Bibliotecário, 7.

No 687 - Hamar Adeibert Johann
Fugmann e- Assistente de Ensino su-
perior, 17.

N9 688- Edlar Silveira D'Avila -
Instrutor de iEnsino Superior, 15.

N9 689 - Dinor Olegário VC/39 -
Assistente de Ensino Superior, 17.

e90 - Alceu Bailo - Instrutor
de Ens. Superior, 16.

N9 691 - Alceu Schwab - Assis-
tente de Ensino Superior, 17.

N9 693 - Eleonette Zanello - La-
boratorista, 8-A.

No 694 - Eugenio Bernardo Eurice
Cabellini - Assistente de Ensino Su-
perior, 17.

No 695 - António doe Santos Segui
- Assistente de Ensino Superior, ní-
vel 17.

Ne 696 - Nelson Trevisan - Assis-
tente de Ensino Superior, •1'7.

No 697 - Amoldo Sobanski - As-
sistente de 'Ensino Superior, 17.

No 699 - Carlos Luiz Nigro	 Ins-
trutor de Ens. Superior, 16.

N9 700 - Celso de Freitas Garcia
- Assistente de Ens. Superior; 17.

No 702 - Dilermando Pereira de
Brito A.ssistente de Ensino Su-
perior, 17.

No 704 - Gnilherrnino Baeta de
Faria - Instrutor de Ensino Supe.
ror, 16.

NO 707 - João Revaglio Júnior -
Assistente de Ensino Superior, 17.

No 708 - Luiz Alberto Silva Veiga
Instrutor de Ensino Superior, 16.

NO 711 - Mário de Lavigne - As-
sistente de Ens. Superior, 17.

No 712 - Milton Gregório de Faria
Leinig - Instrutor de Ensino Supe-
rior, 16.

NO 713 - Odebal Bond Carneiro -
Assistente de Ensino Superior, 17.

No 716 - Percy Ildefonso Spitz.ner
- Assistente de Ensino Su perior, 17NO 717 - Renata Emilie, Bertier -
Assistente de F:ns. Superior, 17.	 •

NO 722 -,Wilson Maciel Araújo -
Assis tente de Ens. Superior. II.

N9 718 - Roberto Flávio Taddel -
Instrutor de Ensino Superior, 16.

N9 723 - Yolanda Mozzato Pinto
- Assistente de Ens. Superior, 17.

N9 2.611 - Declarar ocupantes da
Referencia Horizontal I, a partir de
19 de julho de 1963, os seguintes fun-
cionários do Escritório Técnico do
Centro Politécnico da Universidade do
Paraná:

• Nome - Cargo
N9 400 - Raul Gonçalves da Silva

- Motorista, 8-A.
No 457 - Nobuo Fukuda - Enge-

nheiro, 17.A. - Flávio Suplicy de
Lacerda, Reitor.

PORTARIAS DE 9 DE JULHO
DE 1963

O Reitor da Universidade do Para-
ná, usando de suas atribuições e ten-
do em vista o disposto no artigo 14
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, resolve:

N9 2.612 - Declarar ocupantes da
Referência Horizontal I, a partir de
19 de julho de 1963, os seguintes fun-
cionários da Faculdade de Farmácia
da Universidade do Perue

Nome - Cargo

N9 135 - CarVillo da Silveira:- P.s-
sistente de Ens. Superior 17.

No 156 - Fende, Martins - Ser-
vente 5.

No 201 - Amaury Caron dos Anjos
- Professor de Ensino Superior 18.

237 - Ernesto Christian° Alchinger
- Professor de Ensino Superior

N9 238 - Sieg Odebrecht - Assis-
tente de' Ensino Superior 17.

N9 324 - Menotti Panunzio Filho -
Assistente de Ensino Superior 17.

No 325 - Hermes Moreira Filho -
Assistente de Ensino Superior 17.

NO 326 - Edith Bium Lopes Bário
- Assistente de Ens. Superior 17.

No 360 - Jose Joly - Oficial de
Administração 12-A.

No 489 - Eduardo Wal - Instru-
tor de EILS 1 110 Superior 16.

No 595 -a- Eduardo Augusto Moreira
- Instrutor de Ensino Superior 16.

No 596 - Daria Itcpka - Instru-
tor de Ensino superior is.

N9 597 - Hieda Arruda	 Instru-
tor de Ensino Superior 16.

No 598 - Luiz Manoel Scavazze. -
Instrutor de Ensino Superior 16.

N9 599 - Manoel Caros Moritz de
Araujo - Instrutor de Ensino Silpe-
dor 16. .

N9 600 - Mario Fareis ade Araujo
- Assistente de Ensino Superior 17.

No 601 - Guido • Ferenez -- Assis-
tente de Ensino Superior 17.	 .

No 605 - Adelaide Dias Manoel -
Servente 5.

N9 606 -e Lydia Anne. Carolina
Nehis - Escrevente-Dactilógrafo 7.

N9 747 - Elizabeth Gomes - Ins-
trutor de Ensino Superior 16.

N9 748 - Mario Joly - Servente 5.
N9 490 - João Zeni Junior - Ins-

trutor de Ensino Superior 16.
NO 413 - Antonio Lóri Cordeiro de

Souza - Escrevente-Dactilógrafo 1.
NO 2.613 - Declarar ocupantes da

Referência Horizontal I, a partir de
19 de julho de 1963, os seguintes um-
cionarios da Faculdade de Ciências
Económicas da Universidade do Pa-
raná:

Nome - Cargo
No 94 - Noemia de Abreu Souza

- Escriturário 10-B.
NO 112 - Jucundino da Silva aler-

tado ,Professor de Ensino Supe-
rior 18.

NO 134 a- Jorge Trochimczuk	 Es-
criturário 8-A.

NO 203 - João ' Ney Ribeiro de Ma-
cedo - Instrutor de Ensaio Superior
16.

N9 208 - Hamilton Ribeiro de Sou-
za - asofessor de Ensino Superlic 18.

NO 359 - Irene Deiss -Trochimczulc
- Auxiliar de Bibliotecário 7.

N9 414 - Antonio Carlos Catapari
- Ascensorista 12.C.

NO 416 - Rubem Pinheiro - pro-
fessor de Ensino Superior 18.

N9 4Çg - Jamile José - Escrevecte-
Dactilografo 7.

No 2.614 - Declarar ocupantes da
•Referência Horizontal I, a partir de
19 de julho de 1963, os seguintes,fun-
elonárlos da Faculdade de Direito da
Universidade do Parenta

Nome - Cargo
No 21 - João de Souza - Oficial

de Administração 16-C.
N9 138 - Lais.Gonçalves Catharino

- Oficial de Administração 14.B.
NO 152 - Maria Julio, Vidal Gomes

- Oficial de Administração 12,4
No 2S5 - Graelliano Luiz de Souza
. Inspetor dê Alunos 10.B.
N9 322 - Faustino Maciei da Hora

- Servente 5.
N9 323 - João Paulo Savi - Ser-

vente 5.s
NO 365 - Zaire. Bani - Auxiliar de

Biblioteeário 7. •
N9 401 - Euclides de Queiroz Mes-

quita - Instrutor de Ensino Supe-
rior 16.

N9 402 - Pedro Augusto Merma
Barreto Mondara - Professor de En-
sino Superior 18.

No 403 - Cecilia Tadra Dudcashi -
Servente 5.

N 9 446 - José Petreill Castaldi -
Professor de Ensino Superior 18.

No 418 - Rodolfo Nunes de Deus
Escrevente-Dactilógrafo 7.

No 451 - Ernani Almeida de Abreu
- Instrutor de Ensino Superior 16.

N9 505 - Vidal Vanhoni - Instru-
tor de Ensino Superior 16.

N9 506 - Jayme Antonio Cardoso
n,•7 Escrevente-Dactilógrafo 7.

No 632 -e- Carlos Vicente Laynes de
Andrade - Instrutor de Ensino Su-
perior 16.

N9 634 - Henrique Chesneau Lena
Casar - Instrutor de Ensino Supe-
rior 16.

No 651 - Edgard Tavora - Instru-
tor de Ensino Superior 16.

No 652 - José Lamartine Correa de
Oliveira Lyra - Instrutor de Ensino
Superior 16.

No 653 - Romeu Felipe Bacellar -
Instrutor de Ensino Superior 16.

Flauto Suplicy de Lacerda, Reitor.

PORTARIAS DE 10 DE JULHO
DE 1963

O Reitor da Universidade do Para-
ná, usando de suas atribuições e 'ren-
do em vista o disposto no artigo 14
da Lei no 3.780, de 12 de julho de
1960, resolve:

N9 2.615 - Declarar ocupantes da
Referência Horizontal I, a partir de
19 de julho de 1963, os seguintes fun-
cionários da Faculdade de Medicina
da Universidade do Paraná:

Nome - Cargo
N9 4 - Ernesto Lemberg -

de Administração 16.C.
NP 30 - Sebastião Lemberg 	 La-
NO 34 - C.arice Orriena da Rosa -

Laboratorista g E.
NO 35 - Juvenil° da Cunha Tuno

_ oficial de Administração 14.B.
Nea41 - Rosaia Garauze - 1 ro-

fe.ssor de Ensino Superior 18.
NO 49 - Hena Lacerda Pires - La-

boratorista 9.B.
N9 51 - Pedro Bodziak - Inspetor

de Alunos 10.B.
N9 71 . - Irineu Antunes - Profes-

sor de Ensino Superior 18.
N9 '19 . Emillo Leão de Maltes

Sounis - Professor de Ensino Sup .e-
rior 18.

NO 82 - Stephania Augusta Spiasva
Neyman - Auxiliar de -Biblioteca-
rio.	 .

N9 100 - Alceu Santos de Almeida
- Assistente de Ensino Superior 17.

5.
N9 107 - Emilto Lemberg - Ser-

vente
N9 114 - Madiezda Zavtadska -

Laboratorista 9-13.
No 116 - Daniel Egg - Assistente

de Ensino Superior 17.
rl N9 117 - Heitor Segando Guilheroo	 -

Medina - Professor de Ensino
•Superior 18.

No 118 - Armando da. Cunha Tra-
mujas -, Assistente deaEnsino Supe-
rior 17.

N9 119 - Osmar Mueller	 E;scrlIel
turário 8.A

N9 142 - Abdon Pacheco do Nasci-
mento - Assistente de Ensino Supe-
rior 17.

NO 163 - Haroldo Trevisani Beltrão
- Professor de Ensino Superior 18.

No 167 - Celso Valerio - Assisten-
te de Ensino Superior 17.

N9 168 - Arnaldo Alves de Araujo
- Assistente de Ensino Superior 17.

N9 169 - Arnaldo Moura - Profes-
sor de Ensino Superior 18.

No 170 - Ayrton Alfredo Russo -
Assistente de Ensino Superior 17.

N9 176 - Ernani Anua Pereira -
Assistente de Ensino Superior 17.

N9 177 - Eugenio da Silva Lopes
- Professor de Ensino Superior 18.

N9 179 - Gestão Pereira da Cunha
- Professor de Ensino Superior 18.

No 180 - Giocondo Villanova Arti-
rgiasor 8.:1- Professor' de Ensino Supe-

NO 181 - Felipe Lerner - Assisten-
te de Ensine Superior 17.

No 182 - Francisco Gersasimo -
Assistente de Ensino Superior 17.

N9 183 - José Seller Giglio - Pro-
fessor de Ensino Superior 18.

N9 184 -s Jorge Karam - Assis-
tente de Ensino Superior 17.•

Ne 186 - João Luiz Bettega - As-
sistente de Ensino Superior 17.

N9 187 - Irene Mikoszewska - As-
sistente de Ensino Superior 17.

N 9 188 - Marcelo Martinelli -
Assistente de Ensino Superior 17.

N9 189 - Marcolino Antonio Fran-
co da Costa - Assistente de Ensino
Superior 17.

N O 190 - Manoel Stenghel Cavai-
canil - Professor de Ensino Supe-
rior 18.

No 191. - Salustiano Santos Ribeiro
- Assistente de Ensino Superior 17.

N9 192 - Sebastião Alatino Lopes
- Assistente de Ensino Superior 17.

No 193 - Ruy Leal - professor de
Ensino Superior 18.

N9 194 - Oswaido Faria Alfonso da

ror 17.
Ci°sta- Assistente de Ensino Supr.

NO 195 - Pio Taborda Veiga - Pro-
fessor de Ensino Superior 18.

No 196 .- Plinto de Mattos Pessoa
- Assistente de Ensino Superior 17.

No 198 - Fgon Armando Krueger
- Professor de Ensino Superior 18.

N9 199 - Antenor da silva ?tipo.
- Assistente de Ensino Superior.

N O 240	 Juvencio Soares da Silva
- Assistente de Ensino Superior 17.

NO 124.3 - Lysandro de Paula salvos
rio 

NO 268 - Fernando Cordeiro st-
mas - Professor de Ensino •upe-
dor 18.

N 9 269 - Paulo Alfonso Alves de
Camargo - Assistente de Ensino Su-
perior 17.-

N9 270 - Leonicia.s Moccilin - Pro-
fessor de Ensino Superior 18.

N O 271 - Ana Brouk da Silveira -
Ma:atente de Ensino Superior 17.

N9 272 - Antonio elonJecio Gaidus
- Assistente de Ensino Superior 17.

Isa' 273 - faunilton de Lacerda au-
plicy - Assistente de Ensino Superior
17.

NO 274 - José Schweetson - Asa:a-
tente de Eralno Superior 17.

N 9 276 - Pano Roin ieo - Assis-
tente de Eneaso Copula 17.

(

e
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No 277 - Oscar Aisengart - Aresis•
tente de Ensino Superior 17.

N° 278 - Cecilia Witkowski Szart,
- Servente 5.

N9 279 - Hermes Paciornik - As-
aLstente de Ensino Superior 17.

N9 280 - Ney Regattieri Nascimen-
to - Instrutor de Ensino Superior 16.

N9 281 - Gastão Adolpho Romano
- Professor de Ensino Superior 18.

N9 282 - Armando Obladen - Ins-
trutor de Ensino Superior 16.

No 284 - Ayssor Jamur - Instru-
tor de Ensino Superior 16.

N9 337 - Francisco de Paula Soa-
res Filho - Professor de Ensino Su-
perior 18.

N9 341 - Nelson Roseira Gomes -
Assistente de Ensino Superior 17.

N 9 393 - João Luiz Alves - Ser-
vente 5.

N9 395 - Narciso Gaspari - As-
censorista 12.C.

N'' 404 - Lauro de Castro Beltrão
- Assistente de Ensino Superior 17,

N9 405 - Miroslau Constante Ba-
ranski - Professor de Ensino Supe-
rior 18..

N 9 407 - Pedro Emílio de Cerquei-
ra Lima Neto - Instrutor de Rnsino
Superior 16.

No 410 - Fernando Veiga" Ribeiro
Lima - Professor de' Ensino Supe-
Instrutor de Ensino Superior 16.
- Instrutor de Ensino Superior 16.

No 421 - João Gualberto de Sá
Scheffer - Instrutor de Ensino Su-
perior 16.

No 422 - José Faria Ratton - Es-
crevente-Dactilógrafo 7.

N9 423 - Frederico Todeschini -
Instrutor de Ensino Superior 16.

No 425 - Renato Beatriz - Labo-
ratorista 8.A.

N9 469 - Octavio Augusto da Sil-
veira - Instrutor de Ensino Supe-
rior 16.

N o 470 - Reinhard Eich Wi.schral
- Oficial de Administração 12.A.

No 471 - Carlos Augusto Moreira
- Instrutor de Ensino Superior 16.

N 9 472 - Herminio Walger - Dac-
ti:agrafo 9.B.

N° 475 - 'Alfredo de Moraes e Sil-
va Fano - Instrutor de En.sino Su-
perior 16.

No 976 - Dirceu Rodrigues Dalledo-
ne - Assistente 'de Ensino Supe-
rior 17.

N9 477 - Iseu do Santo Elias Alfon-
so da Costa - Instrutor de Ensino
Superior 16.

N9 480 - José Schimanski - Ser-
vente 5.

No 482 - Anita Chaves KowLski -
Servente 5.

No 483 - Antonio Osny Preuss -
Instrutor de Ensino Superior 15.

No 508 - Amilcar Goyheneix Gi-
gante - Instrutor de Ensino Supe-
rior 16.

No 509 - Virgílio Augusto Fortes
- Instrutor de Ensino Superior 16.

N9 513 - João Candido Ferreira da
Cunha Pereira -- Instrutor de salesi-
no Superior 16.

N9 514 - Mario Savi - Auxiliar de
Laboratório 4.

N9 516 - Renan Machado - Ins-
trutor de Ensino Superior 16.

No 517 - Prudencio Antonio Veiga
- Servente 5.	 -

No 518 - Reginaldo Werneck Lo-
pes - Instrutor de Ensino Superior
16.

No 568 - Milton de Macedo Mu-
nhoz Filho - Instrutor de Ensino Su-
perior 16.

N9 569 - Ledo de La Fayette Mar-
tins Maciel - Instrutor de Ensino
Superior 16.
Blume - Instrutor de Ensino tia...e-
dor 16.

No 409 - Adindo Orlando Arthur
No 408 - Adyr Soares Mulinari -
N9 572 - Lafayette Vianng - Ins-
N9 570 - Aramys Bertholdi - • Ins-

trutor de Ensino Superior 16.
trutor de Ensino Superior 16,

No 573 - Dante Romano Junior -
Instrutoi de Ensino Superior 16.

N9 575 -- Mario Pilotto - Instrutor
de &mino Superior 16.

N9 578 - Irene Anna Lecatelli -
Auxiliar de Laboratório 4.

N9 635 - Flávio Suplicy de Lacer-
da Junior - Instrutor de Ensino Su-
perior 16.

N9 636 - José Roberto de Mello
Motta - Instrutor de Ensino Superior
16.

No 637 - José Belem Filho.- Ins-
trutor de Ensino Superior 16.

No 638 - Luiz Nunes Ribeiro -
Instrutor de Ensino Superior 16.

N9 639 - Mario Cordeiro Xavier.
-- Instrutor de Ensino Superior 16.

N9 640 - NewtOn Carvalhal Santos
- Instrutor de Ensino Superior 16.

N9 641 - Dirceu de Conti - Ins-
trutor de Ensino Superior 16.

No 642 - Dirceu Rodrigues - Ins-
trutor de Ensino Superior 16.

N9 643 - Oriente Franco de Godoy
- Instrutor de Ensino Superior 16.

No 644 - João Antonio Ferreira -
Instrutor de Ensino Superior 16.

No 648 - Ana Maria Faggion -
Técnico de Laboratório 12.A.

No 2.616 - Declarar ocupantes da
Referência Horizontal I, a partir de
1° de julho de 1963, os seguintes fun-
cionários da Faculdade de Filosofia
da Universidade do Pararia:

Nome - Cargos
No 128 - Ernesto Sigel Filho -

Professor de Ensino Supeiror 18.
No 129 - Jayme Machado Cardoso

- Instrutor de Ensino Superior 16.
• No 210 - &mano Stepyulkski San-
tas -- Oficial de Administração 12.A
No 211 - Artorges Zanello As-sistente de Enaino Superior 17.
N9 .213 - José João Bajerski -

Servente 5.
No 214 - Vlarlimir Kosak - Ci-

netécnico 12.A.
No 215 - Ralph João George Fler-

tei - Professor de Ensino Superior
18.

No 245 - Maria Olga Mattar -
Professor de Ensino Superior 18.

No 250 - Altiva Pilatti Balhana -
Professor de Ensino Supenor 18.

No 307 - Maria Clara Portes -
Servente 5.

N9 308 - Newton Freire Mala -
Pesquisador 18.B.
, N0 309 - Maria José Meatazes -
Escrevente-Dactilógrafo 7.

No 310 - Porcia Guimarães Alves
- Instrutor de Ensino Superior 16.
No 312 - Edy Giffhorn - Instrutor
de Ensino Superior 16.

No 315 -Dinalva Gu imarães Frota
Cordeiro - Instrutor de Ensino Su-
perior 16.

N9 316 - Ivette Zanello Jakobi -
Professor. de Ensino Superior 18.

la° 320 - Ayrton de Mattos - Ins-
trutor de Ensino Superior 16.

N° 351 - Maria de Lourdes Zanar-
dini de Camargo - Assistente de
Ensino Superior 17.

N9 352 - Dalena Guimarães Al-
ves - Iantrutor de Ensino Superior
16.

No 353 - Hans Jakobi - Assisten-
te de Ensino Superior 17.

No 355 - Senca Hricko - Serven-
te 5.

ISr9 356 - Albano Woiski - Profes-
sor de Ensino Superior 18.

No 357 - Piraaibe Stepulski Sen-
teis - Escrevente-Dactilógrafo 7.

N9 379 - Riad Salamuni - Assis-
tente de Ensino Supeiror 17.

No 381 Danúncia Urban - Labo-
ratorista 8.A. -

N9 383 - Maria das Dores Figuei-
redo Wouk - Instrutor de Ensino
Superior 16.

N9 384 - Bernadete de Lourdes Lu-
cas de Oliveira - Assistente de En-
sino .Superior 17.

N9 411 - Jayme de Loyola e Silva
- ~latente de Ens. Superior 17.

No 412 - Osny António Dacol
Instrutor de Ens. Superior 16.

No 439 - Elide Eminia Cazaro Zr-
cole - Servente 5.

N9 441 - Marina Mader Sunye de
Quinart - Instrutor de Ens. Supe-
rior16.

N9 442 - Alda Aracy Moeller -
Instrutor de Em. Superior 16.

N9 465 - Chistine Carola Fay -
Instrutor de Ens. Superior 16.

No 519 ,- Jeira Bele de Figueiredo
- Auxiliar de Bibliotecário 7.

N9 521 - Neusa de Castro Guima-
tiles - Instrutor de Ens. Superior 16.

No 523 - Suzana Pinheiro•Ma,cha-
do - Instrutor de Ens. Superior 16.

No 524 - Leotina Santana dos
Santos - Servente 5.

No 525 - Antônio Gasparin - As-
censorista 12.C.

No 527 - Valmique Miranda -
Porteiro 9.A.

N9 528 - Relinda Kohler - Auxi-
liar de Bibliotecário 7.

No 529 - Herley Mehl - Instrutor
de Ens. Superior 18.

N9 524 - Leontina Santana dos
N9 530 - Miguel wouk - Professor

de Ensino Superior 18.
N9 584 - Estefano Hretzko - Es-

crevente-Datilógrafo 7.
No 587 - Anezia Alves Padilha -

servente 5.
N9 588 - Eny de Camargo Mara-

nhão - Instrutor de Ens. Superior
16.

No 591 - Lineu Fernando Ravaglio
- Armazenista 8.A.

No 744 - Floresval Armando Bi-
anohl Filho - Eezrevente-Dactiló-
grafo 7.

N9 745 - Jcsé Germano Vasques
- Instrutor de En.s. Superior 16.

N9 2.618 - Declarar ocupantes da
Referencia Horizontal I. a partir de
19 de julho de 1963, os seguintes fim-
cionários da Imprensa Universida-
de do Paraná:

Nome - Cargo

No 561 - Aristeo Tabcrda - Com-
positor Mecânico 9.B.

No 565 - João Claudio Cavet -
Almoxarife 14.A.

N9 664 - Rubval Roberto Martins
ICrause - Tipógrafo 8.A.

N9 566	 Abel da Luz Fornarolli
--- Impressor 8.A.

NO 2.619 - Declarar ocupantes da
Referencia Horizontal 1, a partir de
19 de julho de 1963, os seguintes fun-
cionários do Hospital Victor do Ama-
ral da Universidade do Paraná:

Nome - Cargo

No 84 - Zulmira - Servente 3.
N9 115 - Vilma Marmentini -

Escriturado R.A.
N9 141 - Dina Todesco GlaVarina

- obstetriz 11.
No 2.620 .- ocupante da

Referência Horizontal 1, a partir de
19 de julho de 1963, os seguintes fun-
cionários do Hospital de Clinicas da
Universidade do Paraná.

Nome - Cargo
NU 158 - Milton Ferreira do Ama-

ral - Médico 18.B.
1,79 362 - Fani Frisc/unann Aisen-

gart - Médico 17.A.
No 428 - Roaldo Amundsen Koeh-

ler - Médico 18.B.
No 502 - Ewaldo Nicker Junior -

Engenheiro 17.A.
No 726 - Augusto Ponchek - Ope-

rado Rural 6.
No. 2.621 - Declarar ocupante da

Referência Horizontal I, a partir ele
19 da julho de 1963, os seguintes
funcionados do Núcleo - Profiláti-
co da Universidade do Paraná: 	 -

Nome - Cargo

N9 377 - João Mariá Fernandes -
Guarda 8.A.

No 485 - Aida Cunha Siqueira -
Escrevente-Dactilógrafo 7.

N9 486 - Luiz Sperandio Sobrinho
- Operador de Raios X g.

No 561 - Eunice Tleoulat Freire
Paria - Escrevente-Dactilógrafo 4.

N9 507 - Maria Tereza Eperandio
- Escrevente-Dactilógrafo 7.

No 567 - Amélia Plahinsce da tal-
va - Servente 5.

Flavio Suplicy de Lacerda, Reitor.

UNIVERSIDADE DE JUIZ
DE FORA

PORTARIA DE 12 DE JULHO
DE 1963

O Reitor da Universidade de Juiz
de Fora, no exercício da competência.
que lhe confere a legislação em vigor,
especialmente o artigo 79 do Decreto
nU 51.412, de 20 de fevereiro de 1962,
que aprovou o Quadro de Pessoal da
Universidade e tendo em vista o que
consta do Processo no 1.889-62 e o
resultado favorável da inspeção de
saúde a que se submeteu o servidor,
constante do Processo no 2.237-63,
resolve:

N9 181 - Designar - Dalton Isis
Silva Cunha - Laboratorista, código
P-1.602 - Nível 8-A - matricula nú-
mero 2.085.203, lotado na Faculdade
de Medicina desta Universidade, pa-
ra trabalhar com substâncias radioa-
tivas. - Moacyr Borges de Muitos
- Reitor.

PORTARIAS DE 16 DE JULHO
DE 1963

O Reitor da Universidade de Juiz
de Fora, no uso de suas atribuições e
da competência que lhe delegou a Di-
retora da Divisão de Pessoal do Mi-
nistério da Educação e Cultura, atra-
vés da Portaria n o 127-63, publicada
no Diário Oficial de 5 de fevereiro de
1963 - Seção I - Parte I - Pági-
na no 1,240 e tendo em vista o que
consta do Processo no 037-61, da Rei-
toria, resolve:

No 182 - Conceder, ex o/ /ido, nos
têrmos do artigo 74 da Lei a o 3.780,
de 12 de julho de 1960 e de seu re-
gu'amento, baixado pelo Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961, a
Gratificação Especial de Nível Uni-
versitário, na base de 25% (vinte e
cinco por cento) sôbre seus venci-
mentos, ao Diretor da Faculdade do
Direito desta Universidade, símbolo
5-C - Professor Thomaz Bernardino,
nomeado pelo Decreto de 17 de junho
de 1963, publicado no Diário Oficia?.
de 18 do mesmo mês e ano.

A gratificação será paga peta ver-
ba orçamentaria própria,

O Reitor da Universidade de Juiz
de Fora, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 2.236-63, da Reitoria, resolve:

N9 183 - Dispensar, a pedido, o
Professor Catedrático - Nível Espe-
cial - matrícula 119 2.085.023 - Vi-
centino de Freitas Masini, do Quadro
do Pessoal - Parte Permanente do
Ministério da Educação e Cultura -
designado pela portaria n9 126-63, de
28 de fevereiro de 1963, para respon-
der pelo expediente da Cadeira de
"Química Orgânica e Biológica" da
Faculdade de Farmácia e Odontologia
da Universidade de Juiz de Fora -
dos encargos respectivos, a partir de
1 9 de agôsto de 1963. - Moacyr Bor-
ges de Mattos -

UNIVERSIDADE DE SANTA
MARIA

APOSTILA N o 81 DE 1963

O Reitor da Universidade de Santa
Maria, no uso das atribuições que a
lei lhe confere, declara:

Que, José adrião soares - Adair
Ilha - Walder Packaeser - Nataniel
Rodrigues Gaspar - Odocio Ketz das
Santos - João Aurelino Cezar - Nuy
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Costa Monteiro — João Rene ao-
/tias Pavão - Santo Aurelino Cezar —
José Luiz Alves Souto — Carlos Re-
cata Cezar — Waldemar Borges e
Waldemar Palma são realmente co-
mo se chamam e não como constou
nas Portarias, respectivamente, sob
tis. 605 — 644 — 589 — 499 — 590 —
125 — 594 — 597 — 607 — 553 — 598
— 592 — 596 e da Relação nominal
anexa ao Decreto n9 5..652, de 9 de
guelra de 1963, publicada no Diário
Dficial ne 13, de 18 de janeiro de 1963.

UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO NORTE

PORTARIA N 9 371 — DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1962

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Norte, no uso da atribui-
ção que lhe é conferida pelo art.. 79
do Decreto n9 51.469, de 21 de maio
de 1962, resolve designar — Manoel
Rodrigues de Mdo, ocupante do car-
go de Contador, nivel 17, para exei-
aer a função gratificada de Chefe de
Secretaria do Hospital Miguel Couto.

:símbolo 4-F, do Quadro do Pessoa!
da Universidade do Rio Grande' do
Norte. — Onofre Lopes da Silva —
Reitor.

'PORTARIA N9 410 — DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1962

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Norte, no uso da atribui-
ção que é Conferida pelo art. 79 do
Decreto n9 51.469, de 21 de maio de
1982, resolve exonerar, a pedido —
João Augusto Monteiro Bezerra de
Melo, do cargo de Ateistente de Ad-
ministração, código AF. 602.14.A, cio
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente, da Universidade do Rio Gran-
de do Norte. para o qual foi aprovei-
tado pelo Decreto n9 51.469, de 21

de maio de 1962. — Onofre Lopes da
Silva — Reitor,

PORTARIAS DE 25 DE JUNHO
DE 1983

O Reitor da Universidade do Rio
dy'rande do Norte, no Uso da atribui-

.00 que lhe é conferida pelo art. 79
do Decreto n9 51:469, de 21 de maio
de 1962, resolve:

N9 242 — Designar Nivaldo Lou-
renço de carvalho, ocupante do cargo
de Auxiliar de Portaria, nível 7, para
exercer a Função Gratificada de Che-
fe de -Portaria da Escola de Engenha-
ria, simbolo 23-F, do' Quadro do Pes-
soal da Universidade do Rio Grande
do Norte.

N9 243 — Exonerar, a pedido, Lucia
Maria Martorelli Luz, do cargo de
Auxiliar de Bibliotecário, Código EC.
102.7, do Quadro da Universidade do
Rio Grande do Norte, aproveitada
pelo Decreto n9 51.769, de 19 de mar-
ço de 1963..

N9 244 — Exonerar, a pedido —
Mudo Gaivão de Oliveira, do cargo
de Médico, Código TC.801.17.A, do
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente, da Universidade do Rio Gran-
de do Norte, para o qual foi aprovei-
tado pelo Decreto n9 51.469, de 21
de maio dg 1562.

N9 245 — Exonerar, a pedido —
Maria Natália Gaivão, do cargo de
Laboratorista, Código P.1.602 8.A do
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente, da universidade do Rio Gran-
de do Norte, aproveitada pelo Decreto
n9 51.469, de 21 de maio de 1962.

N9 246 — Exonerar, a pedido, Lutes
de .Gonzaga Coêlho Guimarães do
cargo de Atendente, nível 7, do Qua-
dro do Pessoal — Parte Especial, da
Universidade do Rio Grande do Nor-
te para o qual foi aproveitado pelo
Decreto n9 51.769, de 19 de março
de 1963.

N9 247 — Designar — Romeu Ara-
nha Soares — ocupante do cargo de

Oficial de Administração, nível 12 —
para exercer a Função Gratificada de
Chefe de Secretaria da Escola de En-
genharia, símbolo 2-F, do Quadro de
Pessoal da Universidade do Rio Gran-
de do Norte,

Ne 248 — Desi gnar Gracilda Caval-
canti Barreto, Escriturária, uivei 8,
para substituir o Chefe da Secretaria
da Faculdade de Odontologia desta
Universidade, a partir de 8 de abril
do corrente ano e enquanto durar o
afastamento do titular.

Ne 249 — Exonerar, a pedido, Lu-
cinda Ferreira Severo do cargo de
Servente, Código GL.104.5, do Quadro
do Pessoal, Parte Permanente, da
Universidade do Rio Grande do Nor-
te, para o qual foi aproveitada pelo
Decreto n9 51.469, de 21 de maio de
1962.

N9 251 — Exonerar, a pedido, Maria
Martins de Souza cio cargo de Serven-
te, Código GL.104.5, do Quadro do
Pessoal. Parte Permanente, da Uni-
versidade do Rio Grande do Norte,
para o qual foi aproveitada pelo De-
creto n9 51.469, de 21 de maio de
1962.

N9 251 — Exonerar ,a pedido, Maria
Batista de Lima do cargo de Serven-
te, Código GL.104.5, do Quadro do
Pessoal, Parte Permanente, da Uni-
versidade do Rio Grande do Norte,
para o qual foi aproveitada pelo De-
creto n9 51.469, de 21 de maio de
1962.

N9 252 — Exonerar, a pedido,
Cleanto Wanderley do cargo de AS.31S.•
-tente de Ensino Superior, Códiga
EC. 503.17,- do Quadro do Pessoal
Parte Permanente da Universidade do
Rio Grande do Norte, para o qual foi
aproveitado pelo Decreto n9 51.469, de
21 de maio de 1962.

N9 253 — Exonerar, a pedido, Tere-
za Carvalho da Silva do cargo de
Servente, Código GL.104.5. do Quadro
do Pessoal, Parte Permanente, da Uni-
versidade do Rio Grande do Noite,
para o qual , foi aproveitada pelo De-
creto n9 51.469, de 21 de maio de
1962.

N9 254 — Exonerar, a pedido, Maria
Edna dos Santos do cargo de Serven-
te, Código GL.104.5, do Quadro do
Pessoal, Parte Especial, da Universi-
dade do Rio Grande do Norte, para o
qual foi aproveitada pelo Decreto nú-
mero 51.469, de 1 9 de março de '963.
— O cofre Lopes da Silva, Reitor.

UNIVERSIDADE DA PARAIBA

PORTARIA' N9 196, DE 11 DE
JULHO DE 1963

O Reitor da Universidade da Pa-
ralisa, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 69 do Decreto
n9 51 386, de 4 de janeiro de 1962,
combinado com o art. 24 letra "j" do
Estatuto aprovado pelo Decreto nú-
mero 50.148, de 27 de janeiro de 1961,
resolve designar,' na forma do artigo
10, I, da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, Ana Maria de Navarro Cou-
tinho, Auxiliar de aaboratório, Códi-
go P-1603.4, do Quadro de Pessoal da
Universidade da Paraíba, com lotasão
fixada nesta Reitoria, para exercer a
função gratificada de Chefe da Se-
cão de Fiscalização da Vida Escolar,
Símbolo 8-F, do Serviço de Registro
de Diplomas, criada pelo Decreto nú-
mero 51,386, de 4 de janeiro de 1962.
— Mário Moacyr Porto, Reitor.

Diplomas registrados no mês de
julho de 1963•

Nome — Curso — N9 do Registro
Lígia das Mercês Macédo — Bei

em Letras Neolatinas — 44 L-H fa-
lhas 11v.

Wellington Maria dos Santos —
Engenharia Civil — 19 L-A fls. 5v.

Maria Carmen Arrnx 01.- Golvg,) —
Ciências Jurídicas e Sociais — 46 L-D
fls. 12-

Edith -.reinem de Carvalho — Men-
eias Jurídicas e Sociais — 47 L-D Ro-
lhas 12v.

Maria do Socorro Varandas de Quei-
roz — Ciências Jurídicas e Sociais
48 L-D fls. 12v.

Auristela Moura Maciel — Ciências
Jurídicar e Sociais — 49 L-D O-
lhas .13.

Maria do Socorro Caldas Líeis —
Ciências Jurídicas e Sociais — 51 L-D
fls. 13.

.Maria do Socorro Bezerra Cavalcan-
ti — Ciências Jurídicas e Sociais —
51 L-D fls. 13v.

Zamir Mexi-lado Fernandes — Ciên-
cias Júridicas e Sociais — 52 L-D Va-
lhas 13v.

Enéas Bezerra Barros	 Ciências
Jurídicas e Sociais — 53 L-D fls. 14.

Roberto Barros da Cunha — Ciên-
cias Jurídicas e Sociais — 54 L-D fo-
lhas 14.

Francisco Timóteo Filho — Ciência/
Jurídicas e Sociais — 55 L-D fls. 14v.

Arnaldo José de Santana — Ciên-
cias Contábeis -- 26 L-I fls. 7.

Adailton Teódulo da Silva — Me-
dicina — 54 L-E fls. 14.

Hugo Montenegro Abatei —
cina — 53 L-E fls. 14.

Sóstenes Vital de Kerbrie — Medi.
na — 51 L-E fls. 13v.

Amilton Gomes da Silva — Medici-
na — 51 I-E fls. 13v,

Otto Urch Kuntzél — Medicina —
49 L-E fls. 13.
.Ernmerich Kanyo Benedek — Me-

dicina — 50 L-E fia. 13.

S.A., cujos documentos foram aCeitase
segundo, o da firma Cavalcanti Jun-
queira S. A., também aceitas; tercei-
ro, o da firma Construtécnica S. A.,
cujos documentos foram consideradas
tendo em vista o mandado de segu-
insuficientes por parte da Comissão
de Concorrência, sendo, entretanto,
deliberado fôsse aberta a eua propos-
ta, tendo em vista o mandado de se-
gurança citado na inicial; quarto, o da
firma Cia. Construtora Nacional
S.A., igualmente aceites; quinta e
último, o da firma Ribeiro Franco
S.A. — Engenharia e Construções,
aceites. Após o exame da idoneidade
dos concorrentes, procedeu-se, ene
seguida, a abertura dos envelopes
contendo as propostas, na seguinte
ordem: primeiro, o da firma Escri-
tório de Construções e Engenharia
"ECEL" S.A., cuja proposta foi de
Cr$ .989.933.600,00 (novecentos e oi-
trinta e três, mil e seiscesaas cruzei-
trinta e três mil e seissentos cruzei-
ros); segunuo, o da firma Cavalcaieti
Junqueira S.A., cuja proposta, foi de
Cr$ 1.398.000.000,00 (um bilhão tre-
zentos e noventa e oito milhões de
cruzeiros); terceiro, o da firma Cons-
trutécnica S.A., cuja proposta foi de
Cr$ 1.080.442,395,80 (um bilhão,
oitenta milhões, quatrocentos • qua-
à:C.:lua e 14.04 iui, ta:Co-len LOS e 110..alva

e cinco cruzeiros e oitenta centavos);
quarto, o da firma Construtora Na-
cional S.A., cuja proposta foi de
Cr$ 894.398.520,00 (oitocentos e no-
venta e quatro milhões, trezentos e
noventa e oito mil, quinhentos e vin-
te cruzeiros); quinto e último, o da
firma Ribeiro, Franco S.A. — Enge-
nharia e Construções, cuja proposta
foi de Cr$ 932.335.859,40 (novecen-
tos e -trinta e dois milhões, trezentos
e trinta e cinco mil, oitocentos e cin-
qiienta e nove cruzeiros e quarenta
centavos). Nada mais havendo a tra-
tar, não tendo sido feita nenhuma
outra ocorrência que interessasse ao
julgamento da licitação, o Sr. Pre-
sidente da ComiS40 de Concorrência
deu por encerrados os trabalhos,
mandando que fôsse lavrada por mim,
a presente ata, em cinco (5) vias, que
depois d elida e achada conforme,
foi assinada pelos membros da Comis-
são e pelos concorrentes presentes aos
trabalhos, ficando o original fazendo
parte integrante do processo AC-4.92e
de 1962 e as demais vias em poder dos
membros da Comissão. — Marceno
Nunes de Alencar, Presidente da Co-
missão; Agnello Martins Santos, Mem-
bro; Carlos Francisco Valente, Mem-
bro;Dino Orestes Sercelli, Escritório
de Construções e Engenharia "ECEL',
S.A. Representante;; Cavalcanti Jun-
queira, S.A.; René de Oliveira, Re-
presentante; Construtécnica Sociedade
Anônima. José Carlos de Almeida
Guedes. Representante; Cia Constru-
tora Nacional S.A., Adelcio de Al-
meida e Albuquerque, Representante;
Ribeiro, Franco S.A, — Engenharia e
Construções, Thoinaz Silveira, Eepre-
sentante.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS CO-
MERCIÁRIOS -

Ata dos trabalhos da Comissão de
Concorrência designada para julga-
mento da idoneidade dos concor-
rentes e abertura das propostas para
a concorrência pública referente à
constru,ala do ambulatório central
da Guanabara na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara.
Aos oito dias do mês de julho do

ano de um mil novecentos e sessenta
e três, às 15 (quinze) horas, no Audi-
tório do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Comerciários, sito no 109
andar do prédio à, Rua México, nú-
mero 188, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, presentes, de
une lado o Dr. Maroello Nunes de,
Alenaar, Procurador Geral e Pre-
sidente da Comissão de Concorrência,
Dr. Carlos Francisco Valente, enge-

'nheiro do Instituto e Sr. ' Agnello
Martins Santos, Diretor-Geral. do De-
partamento de Aplicação do Patrimô-
nio, ambos membros da referida Co-
missão, e, de outro lado, os represen-
tantes das firmas construtoras Escri-
tório de Construção e Engenharia
"ECEL", Cavalcante Junqueira
S. A., Construtécnica S. A., Compa-
nhia Construtora Nacional S.A. e
Ribeiro, Franco S.A., Engenharia e
Construções, foram declarados pelo
Sr. Presidente da Comissão iniciados
os trabalhes ,desta, para julgamento
daidoneidade dos concorrentes e
abertura das propostas- para execução
por empreitada global, do Ambula-
tório Central da Guanabara, na Ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, conforme EDITAL pu-
blicado no Diário Oficial da União,
datado de 7-6-1963, Seção I — Parte
II, páginas 1.567-1.568 e tendo em
vista o que -consta do processo AC-
4.920 de 1962, Ao inicio dos trabalhos
apresentou-se -ao Sr. Presidente da
Comissão o Oficial de Justiça, por-
tador de um mandado de segurança
deferido liminarmente pelo Dr. Juiz
da 3, Vara da Fazenda Pública, im-
petrado pela firma Construtécnica
S.A., para que a mesma fôsse admi-
tida . - a participar da concorrência,
sem ameaça de desclassificação, ten-
do em vista o que consta da alínea
"1" da 8(s Condição do edital de con-
corrênc:a pública. o Sr. Presidente,
após tomar conhecimento do role-
ralo mandado de segurança, deu ciên-
da aos demais concorrentes, decla-
rando a questão "subjudice". Na
presença de todos os concorrentes, foi
efetuada a identificação do procura-
dor ou sócio "credenciado para repre-
sentar a sua respectiva firma, tendo
as credencia's apresentadas por to-
dos, saio aceitas.. Procedeu-se, a se-
guir, á abertura dos envólucros refe-
rentes à comprovação de idonedade
dos concorrentes, na seguinte ordem:
parle ro, ede firma Escritório de

Cia*.truções e Engenharia "ECEL"

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

INSTRUÇC4 N 9 134, DE 4 DE JULHO DE 1963

O Presidente do Instituto de previdência e Assistência dos Serviaores
do Estado, usando da atribuição que lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940 e tendo em vista a autorização da
Egrégio Conselho Fiscal, fundamentada na Lei n9 3.373, de 12 de março
de 1958, e o que consta dos processos 12.277-63, originário do memo. 118.
6-15/63 e 20.833/63, originário do memo. 118.6-28/63, resolve: 	 -

Art. 19 Proceder aõ destaque da importância de Cr$ 3.148.100,00 (três
milhões cento e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) da dotação prevista
na rubrica 221-21 — "Pessoal Temporário", na Administração Central, em
favor da Agência de Santa Catarina.

Art. 29 Transferir to. quantia' acima destacada em favor de diversas •
rubricas, como se segue:

. Para	 7!
221-11 — "Pessoal Permanente" 	 	 Cr$	 1 . 460 . 000,00
221-51	 'Substituições'	 Cr$	 1.430.000,00
221-52 -- "Gratificação Nivel Universitário" 	 	 Cr$	 71.100,00
223-91 — "Salário Família" 	 	 Cr$	 187.000,k)0

3.148.100,00

a Agência de Santa Catarina, na 2 9 Seção do Orçamento:
De

231-11 — "Pasmai Permanente"' 	 	 Cr$,
Para	 .

231-31 — "Gratificação de latinça.a" 	 	 Cr$
231-51 — "Substituições"	 Cr$
232-14 — 'Artigos de Roup. e Cost." 	 	 Cr$
232-21 — "Prod. Quím .. Farm. Biol. Odont. 	 	 Cr$
232-24 — "Instrumentos Especializadas"	 Cr$
233-31 — 'Serv. Postal Telegráfico" 	 	 Cr$
232-32 — 'Luz, Fôrça e Gás" 	 	 Cr$
233-91 — "Salário Familia"	 Cr$
235-12 — "Limp. Cons. Manta,. de Imóveis" 	 	 Cr$
235-13 — "Exec. limp. Rep. Instalações" 	 	 Cr$
235-93 — "Desp. c /Remessa de Auxilio" 	 	 Cr$
235-99 — "Serv. de Teaeciros Diversos" 	 	 Cr$

De
234-41 — "Sanatórios Credenciados" 	 	 Cr$

Para	 .
234-42 — "Frenocómias Credenciados"
235-51	 "Pesquisas de Laboratório"
235-52 — "Exames de Raio X" 	
235-53 — "Exames e Trat. Diversos"

milhão seiscentos e cinqüenta e oito mil e quatrocentos cruzeiros). da do-
tação previaia na rubrica 281-21 "Pessoal Temporário', na Administração
Central em favor ía rakaaêacia de Santa Catarina.	 -

Art. 79 Proceder às seguintes transferências no Orçamento em vigor
Central em favor da Agência de Santa Catarina. 	 -

Da
281-11 — "Pessoal Permanente" 	 .a 	 	 Cr$ -	 584.100,03
281-34 — "Grat. Serv. Extraordinários" 	 	 Cr$	 40.000,00

Para	 ,
Para .

281-51 — *Substituições" 	 Cr$	 24 . 000,00
282-15 — "Combustíveis e Lubrificantes" 	 	 Cr$	 38.000,00
282-17 — "Material Elétrico e- Ferrayens" 	 	 Cr$	 106.400,00
283-52 — "Diárias"	 Cr$	 80.000,00
285-11 -- "Limp. cons. Rep. Móv. e utensílios" 	 	 Cr$	 42.000,30
285-13 — "..fUec. Limp, e Rep. de Instalações" 	 	 Cr$	 34.000.00
285-21 — "Publicações"	 Cr$	 14.000,00
285-34 — "Pr, Des. e Cópias de Plantas" 	 	 Cr$	 7.700,00
285-35 — "Fiscalização de Contratos" 	 	 Cr$	 96.00000
285-36 — Availaçõe.s e Vistorias" 	 	 Cr$	 102.000,00

\	 De
285-15 — "Conserv. e Ene. de LiV. e Doe." 	 	 Cr$	 —

Para
285-34 — "Praj. Des. Cópias e Plantas" 	 	 Cr$	 48.000,00

Art. 89 na conseqüência do dispoato no presente ato sofre o Orçamento
vigente, nas análises "01' e "18", as sepiintes alterações quantitativas:

ANAT.ZSE "01"

221-21 — De Cr$	 84.255.300,0a	 para
	 Cr$	 81.107.200,00

281-21 — De Cr$	 72.450.400,00	 para	 	
	

Cr$	 70.792.000,00
ANÁLTSE "18"

221-11 — De Cr$	 8.400.000,00" Para
	 Cr$	 ' 9. 860.000,00

331 -32 — De CTS	 248.7000 para • 	
	

Cr$	 814,600,00

221-51 — De Cr$ 270.000,00 para Cr$ 1.700.000,00
221-52 — De Cr$ 120.0000,00 para Cr$ 125.200,00
223-32 — De Cr$ 100.600,00 para 	 	 Cr$ 129.600,00
223-91 — De Cr$ 1.782.000,00 para -Cr$ 1.969.000,00
231-11 — De Cr$ 9.966.000,00 para .	 	 Cr$ 8.679.800,00
231-31 •--- De Cr$ 204.000,00 para Cr$ •	 739.200,00
231-51 — De CrS 18.000,00 para Cr$ 69.000,00
232-14 — De Cr$ 90.000,00 para Cr$ . 108. 000,00
232-21 — De Cr$ 840.000,00 para Cr$ 1.000.000,00
232-24 — De Cr$ 60.000,00 para Cr$ 90.000,00
233-31 — De Cr$ 36.000,00 para Cr$ 37.600,00
233-32 — De Cr$ 36.000,00 para .....• Cr$ 194.400,00
233-91 — De Cr$ 1.551.000,00 para Cr$ 1.750.000,00
234-41 — De Cr$ -6.580.000,00 - para Cr$ 3.220.000,00
234-42 — De CrS — para A. 	 Cr$ . 500.000,00
235-12 — De Cr$ 24.000,00 para Cr$ 80.000,00
235-13 — De Cr$	 -- .36.000,00 para Cra 60.000,00
235-93.-- De Cr$ 24 .000,03_ para Cr$ 50.000,00
235-99 — De Cr$ .	 — para Cr$ 36.000,00
235-51 — De Cr$ 720.000,00 para Cr$ 1.500.000,00
235-52 — De Cr$ 600.090,00 para Cr$ 1.200.000,00
235-53 — De Cr$ 320.000,00 para Cr$ •	 600.000,00
231-11 — De Cr$ 4.296.900,00 para Cr$ 3.712.800,00
281-21 — De Cr$ — para Cr$ 1.658. 400,00
281-34	 De Cra para Cr$ 40.000,00
281-51 — De Cr$ 86.000,00 para Cr$ 60.000,00
282-15	 De Cr$ para Cr$ 38.000.00
282-17 — De Cr$ — para Cr$ 106.400,00
283-52 — De Cr$ •—. para Cr$ 80.030,00
285-11-- De Cr$ 18.000,00 para Cr$ 00.000,00
285-13 — De Cr$ 66.000,00 para Cr$ 100.000,00
285-15 — De CrS 48.000,00 para 	 	 Cr$ —
285-21 — De Cr$ 36.000,00 para Cr$ 50.000,00
285-34 — De Cr$ _aa	 - para Cr$ 55.700,00
285-35 — De Cr$ 24.000,00 para Cr$ 120.000,00
285-36 — De Cr$ 18.000,0u para Cr$ 120.000,00

INSTRUÇÕES ./a9 125, DE 4 DE . JULHO DE 1963

O Paesidente do Instituto de previdência e Assistência dos baleiam/e-a
CIO Estado, usando da atribuição que lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei ra? 2.885, de 12 de dezembro de 1940 e tendo em Vista a autorização .do

- O Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos servidores
do Estado, usando da atribuição que lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei 119 2.865, de 12 de dezembro dt 1943 e tendo em vista a autorização de
Egrégio Conselho Fiscal, fundamentada na Lei 119 3.373, de 12 de março
de 1958, e o que copata do processo n9 22.952-63, originário do meino. 102.6
— 16-63, resolve:

Art. 19 Destacar, do Orçamento da Despesa da Agência do Rio Gran-
de do Sia, na rubrica 232-12 — "Emaça° de Imóveis de Terceiros", a im-
portância de Cr$ 774.000,00 (setecentos e setenta 'e quatro mil cruzeiros)
em favor da Agência do Amazonas.

Art, 29 Destacar, do Orçamento da----Despesa da Administração Cen-
tral, em favor da Agência do Amazonas, as seguintes importâncias:

281-21 — "Pessoal Temporário" 	 	 627 .6
girl	 3 _315 .000,00

00,00
221-21 — "Pessoal Temporário" -ar 	

Art. 39 Proceder às seguintes, transferências nas dotações constantes do
Orçamento em vigor para a Agência do Amazonas: "

1* SEÇÃO

•	 De
221-21	 "Pessoal Temporário" 	 Cr$ 3.315 .000,00

Para
221-11	 "Pasmai Permanente" 	 	 Cr$ 2.450.000,00
221-32	 "Auxílios p/Diferença de Caixa" 	 	 Cr$ ,	 330.000,00
221-37 — Gratif. Adie. Tempo de Serviço"  Cr$ 115.000,00
221-51 --"Substituições" - Cr$ 420.000,00

De	 ,
223 - 12	 'Locação Imóveis Terceiros 	 Cr$ —

.	 Para
223-94 — "Subagências e Representações" 	

ne SECX0

..,
04 240.000,00

De
234-41 — "Sanatórios Credenciados" 	 Cr$ 865.000,00

Para
233-12 -- "Locação de Imóveis Terceiros" 	 Cr$ 263.000,00
233-93 — "Perícias Médicas" 	 Cr$ 72.000,00
235-51 — " pesquisas de Laboratório" 	 Cr$ 250.000,00
235-52 — Exames de Ralo X" .	 UI crs 280.000,00

Art. 89 Destacar, da conta de "Saldo em Ser" da rubrica 222-13 —
"Artigos Limp. Cons. e Reparos" a quantia de Cr$ 29.000,00 (vinte e nove
mil cruzeiros) em favor da análise "18".

Art. 49 Proceder 6.3 teguintes transferências no Orçamento em vigor
para a Agência de Santa Catarina:

De
221-52 — "Gratificação Nivel Universitário" 	 	 Cr$

Para	 .
221-32 — "Auxilio Diferença de Caixa" 	 	 Cr$	 65.900,00

De
222- 13 — "Artigos linip. Conserv. e Reparos? . .	 Cr$	 —

Para
223-32 — "Luz, Fôrça e Gás" 	 	 Cr$ -	 25.000,00

Art. 59 Proceder às ae-guintes transferências no Orçamento vigente para -
-

Art. 69 Preceder ao destaque da importância de Cr$ 1.658.400,00 (uni

Cr$	 100.000,00
Cr$	 180.000 00
Cr$	 600.000.00
Cr$	 430.000,00

Egrégio Conselho Fiscal, fundamentada na Lei 59 3.373, cie 12- de março
1.286.200.00 de 1958, e o que conste do processo n 9 22.954-63, originário do mamo. 102-6-

16-63, resolve:
535.200,00
42.000.00
18.000,00

160.000,00.
30.000,00

Art. 19	 Destacar, da conta do "Saldo em Ser": do Orçamento da Des.
pesa da 23 Seção, na rubrica 234-42 — a Frenocômios Credenciados0, a impor-
táncia de 'Cr$ 257 000,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil cruzeiros), em
favor da Agência do Amazonas.

1.600,00 Art. 29	 Transferir a Importância acima destacada em favor da, rubri-
158.400,00 ca 233-92 — "Inativos e Penaionistas"
199.000,00
56.000,00 Art. 39	Em conseqüência do disposto no presente ato sofre o Orça-
24.000,00 mento em vigor para a análise "02" a seguinte alteração quantitativa.
26.000,00 233-92 — te	 Cr$	 para	 Cr$	 257.000,00
36.000,00 Adentar Freitas, Presidente

2.360.000,02 INSTRUÇÕES N9 136, DE 4 DE JULHO DE 1963
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- De Cr$ 147.00000 para 	 	 Cr$ 412.000,00
- De Cr$ 60.000,00 para 	 	 Cr$ - 210.000,00
- De Cr$ 12.000,00 para	 	 04 80.000,IX)
- De Cr$ 12,000,00 para Cr$ 18.000,00

SEÇA0
-

- De Cri 30.000;00 para • 	 C4 180.000,00
- De Cr$ para

.
.	 	 Cr$ 554.400.0)

- De Cr$ 450.000:00 para • 	 Cri 650.000,00
--- De . Cr$ 720.000,00 pata .	 	 Cr$ 920.000,00
- De Cr$ 36.000,00 para 	 . 04 72.000,00

Çr	 627 
0,00

281-31 - Punções Gratificadas" . 	 	 ia	 537.600,00
281-51-- aSubstitulçaes"	 Cr$	 90.000,00

Art. 49 Em conseqüência do disposto no presente ato sofre o Orça-
mento em vigor as seguintes alterações quantitativas: 	 ..

ANALISE "01"

221-21	 De	 Cr$
281-21 -- De	 Cr$

79.298.800,00	 para	 ,	 	
68.721.400,00	 'para	 .	 	

ANALIPE "02"

Cr$
Cr$

...

75.983.800,00
68.093.800,00

221-11 - De Cri 7.200.000.00 •	 para- .. 	 Cr$ p .650.000,00
221-32 - De Cr$ 81.500,00	 para	 .	 - 	 C4 •	 391.50000
221-37 -- De Cr$ 800.912500	 para	 .	 	 04 a 715.912,00
221-51 - De Cr$ 93.000,00	 para	 .	 	 .Cr$ 513.000,00
223-12 - De Cr$ 170.400,00	 para	 •	 	 •	 Cr$ 104.400,a0
239-94 - De Cr$ 120:000,00	 para	 •	 	 Cr$ ^360.000,00
233•42 - De Cr$ 129.600,00	 para	 .	 	 Cr$ 392.600,410
233-93 - De 94 18.090,00	 para	 .	 	 C4 9o. 000mo
234-41 - De Cr$ 8.370.000,00	 paia	 .	 	 Cai 7.505.000.00
235-51 - De Cr$ 650.000,00	 Para	 .	 	 Cr$ 900.000,00
235-52 - De Cr$ 920.000.40 	 para Cr$ 1.200•.000,00

ANALISE "02" -
281-31 - De Cr$ --.	 •	 para	 .	 	 Cr$ 537.600,00
281-51 - De Cr$ 30.000,00	 para Cr$ 126.000,00

_
ANALISE "19"

223-12 - De Cr$ 5.10.600,00	 para	 .	 	 -Cr$ 4.371.600,00
Clidener Freitas, Presidente

INSTRUÇÕES N9 137, DE 4 DE. JULHO DE 1963 __

Cresidente do Instituto de Pré-vidência e Assistência dos Rervidores
de Estado, usando da atribuiçtlo que lhe confere o- artigo 17, do Decreto-
lei número 2.865, de 12 de dezembro de 1940, e tendo era vista o que colina
cio processo n9 22.954-83, originário do memo. 102.6 - 16-83, -resolve: -

Art. 19 Destacar, da conta ao "SM° em Ser" do Orçamento da Des-
pesa, em favor da Agência do Amazonas,, as seguintes importancias:

( 19 SEÇÃO

221-34 -- "Gratificação Serviço Extraordinário" • • • .
223-52 - "Diárias"
223-93 '- "Penteias Médicas" 	
225-12 -- "Limpeza,- Conserv. Manut. Imóveis" • 	

29 SEÇÃO

231-51 - "Substaulaões"
231-62 - "Gratificação Nivel Universitario" 	
235-51 -- "Pesquisas de Laboratório"	 	
235-52 - "Exames de Ralo X" 	
235-93 - "Despesas c/ReMeaSa de Auxilias" 	

	 	 Cr$

r

Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

Cri
Cr$
Cr$
Cr$ •

265.000,00
150.000,00
48.000,00
6.000,00

150.000,00
554.400,00
200.000,00
200.000,00

36.000,00
Art. 29 Em comes:atenda do disposto no presente ato sõfie 0 Orçamen-

to em vigor para a análise 4•02" as seguintes alterações: 	 _

221-34
223-52

•223-93
225-12

231-51
231-62
235-31
235-52
235-93

Mamar Freitas, Presidente

O Dieetor do *Hospital dos Servido-
res do Estado usando das atribilições

que lhe conferem o art. 65- item VIII,
do Regimento Interno do ME,
solve.

Tendo em vista .o que consta do
Processo I/SE n° 5.118133.• .

N.9 69 - Designar ai servidores
abaixo relacionados, para, esta a pre-
sidência. do primeiro, constitufxem a
Comissão de Inquérito que deverá
apurar as irregulaildadee' constantes
do mencionado processo: ,*

Romeu de Almeida, pontoga9 1.336,

	

matriecla	 1.901.072;
Tireis Castello Branco, ponto ml-

mero 1.515, matricula n.9 1.189.380;
lialitcfn José de Mello, ponta número

3.210, matricula n.9 1.746.074..
. Tendo em vista o que consta do

Processo FISE n.9 5.872-83,
N.9 70 Designar' os servidores

abaixo relacionados, para, sob a pre-
sidência do primeiro. constituírem a
Comissão de Inquérito que deverá apu-
rar as irregularidades constantes 'do
mengionado processo; •

Idalina Borges de Menezes, ponto
n.9 1.380, mat. n.9 1.153.158;

José Latorraea, nonto n.9 1.559, tua-
tricuta n.9 1.772.941:

António Gomes de Rezende, ponto
11.9 1.565. mat. n. 9 1.911.032.

Aloysio de .Sattes Fonseca, Diretor.

DIVISÃO ADItiINISTRATIVA
DEZPACHO DG CFIFE

•
Processo EISE na 3.654-63 - Hora

Lancia Gomes Martins solicita autori-

ORDENS DE =VIÇO, DE 2 DE
JULHO DE 1983 -

Hospital dos Servidores
do-Estado

zação . para gozar a, Licença Especial
que se -aeha com direito. -- Indefe-
rido, face ao Informado. - HSA -
17.6.63.

Processo gale n9 8.055-83 - Mutu-
a° Sudo, ponto 2.900, solicita averba-
afio do Diploma de Farmaoeutica-
Q111,1211e0 expedido pela Faculdade Na--
calhai de Farmácia da Universidade
do Brasil. - Deferido, face ao in-
formado -o IISA - 21.6.63.

Processo1...11E n9 6.061-83 - Rai-
inunda Ferreira, Oonçaivas, solicita
autorização para gozar a Licença Es-
peclal:que se acha Com direito. -

face ao informado. - HaA
a- 17.8.63.

Processo aISÉ n9 6.128-63 - João
Sotana de lainezes, ponto 763, -solici-
ta 0 _restabelecimento da cota de sa-
lário-familia, referente a seu filho
Roberto Farias de Menezes, maior
estudante e que vive as suas exp'en-
sas.	 Homologa, face ao informa-
do.	 HSA - 18.8.63.

-Salomão Mor, ponto 7.435, solici-
ta averbação do certificado de habi-
litação de que foi aprovado no Con-
curso para Laboratorista expedido
peia Seção de Seleção do HSE. -
Deferido, face ao informado. - HSA
- 21.6.63.

processo 11SE - 618-63 - José
Maria Stephano de -Rezende solicita
seja posto a disposição da OL de
Niterói. -• Indeferido. - 11SE - 14
de junho de /*3	 Alogia() de Sai-
la ,Fonseca	 Diretor.

Processo 11SE - 8.614-63 - Paulo
de Almeida Souza,' Candidato ira -
cato no Concurso para ,Servente do
HSE solicita autorização para pres-
tar exame de Nível Mental alegan-
do não ter sido avisado da sua res .1-
IttÇãd.	 Indeferido, face ao informa-
do. -- HSE	 19-8-63. - A7oysio de
Sanes Fonsecr Diretor.

Segunda-fei a 5

39 SEÇAD
De

281-21. - "Pessoal Temp á io"
Para'

O Chefe da ELSA deferiu co processos de Salário-Familia, Previsto no art. 138 da Lei n° 1.711-52, dos servidores abaixo relacionados:
_ .

-

II

Processo	 baztVIDOR Ponto

.	 •

.
6.018/63 Mias Goudenberg 	 • 7126
6.040/63 José de Ribamai aiarte 	 9.777
6.042/63
6.046/63

Maria da Glória IVIotta Villa Nova 	
Sivaldo Bruno' - ‘

7.410
815

6.057/63 Salomão Chor..,. 	 7.435
8.133/63 Guynemer Brasil aiDiero 	 709
8.155/63 Margarida Maria Cochrane 	
8.220/63 Maria Taerezit .BarbOsa de Araújo 	 5.019
8.23303 Edelzuita Castra ' 7.205
6.319/63 Elienice Fernandes da Silva 	 9.998

DEPENDENTE a

i • __	 	 _

'Ana Goldenberg 	 - 1 Fevereiro de 1963
1

Manha Verônica Moreira Liaria 	 1 Fevereiro de 1962
Magnus Moita Vila Nova 	  Abril de 196,11
Mia Cristina oliveira Bruno  -	 É.etembro ch .1302
Walter Vades Chor 	  • Março de 1903
Cláudia Maria Moreira Otero 	  Agasto de 1982
Regina Maria Cochrane Cavalcanti 	  Março de 1962
Maria de Fátima Araújo 	 - .. Junho de' 1958	 c
Dolores Cardoso da Costa 	  1 Junho de 1983
Daniel Fernandes da Silva 	 	 ' Março de 1901>

I 

I N a C I O



, autorizados pelo Chefe do SP, na fr ma do disposto nos park,

DIÁRIO OF
eeçio	 II)

,
PESSOAL

SERVIÇO D

Ageisto de 1963 

Acréscimos Citlinqüenalf nas vencimentos ou salários dos servidores do
'Maios 1 9 e 29 do Art. 36 do Decreto n 9 37.614, de 19 de julho de 1955.

QUINQUÉNIO

Período Computado

a partir de 12 de março de 1963 	
a partir de 16 de março de 1963 	
a partir de 17 de março de 1963 	
q. partir de 18 de março de 1963 	
a partir de 23 de janeiro de 1963 	
a part:r de 2 1 de março de 1963 	
a partir de 20 de março de 1963 	
a partir de 27 de fevereiro de 1963
a partir de 13 de março de 1963 	
a partir de 7 de março de 1963 	
a partir de 27 de fevereiro de 1963
a partir cie 3 de fevereiro de 1963 	
a partir de 14 de dezembro de 1962
a partir de 9 de fevereiro de 1963 	
a partir d e 30 de março de 1963 	
a partir de 13 de março de 1963 	
a partir de 23 de março de 1963 	
a partir de 18 de fevereiro de 1963
a partir de 14 de janeiro de 1963 	
a partir de 27 de fevereiro de 1963
a partir de 29 de março de 1963 	
a partir de 1 de março de 1963 	
a part i r de 2 de março de 1963 	
a partir de 26 de março de 1963
a partir de 16 de março de 1963 	
a partir de 22 de dezembro de 1963
a partir de 1 de fevereiro de 1963
a partir de 8 de janeiro de 1963 	
a partir de 17 de janeiro de 1963 	
a partir de 15 de janeiro de 1963 	
a partir de 26 de dezembro de 1962
a partir de 23 de novembro de 1962
a partir de 6 de dezembro de 1962
a partir de 4 de março de 1963 	
a partir de 12 de março de 1963 	
a partir de 21 de janeiro . de 1963 	
de 10-2-58 a 13 de março de 1959
a partir de 10 de fevereiro de 1963
a partir de 16 de fevereiro de 1963
a partir de 29 de março de 1963 	
a partir de 31 de dezembro de 1962
a partir de 15 de janeiro de 1963 	
a partir de 2 ele dezembro de 1962
a partir de 28 de janeiro de 1963
a part:Nde 19 de janeiro de 1963 	
a partir de 21 de dezembro de 1962
a partir de 4 de janeiro de 1963 	
a partir de 25 de dezembro de 1962
a partir de 2 de janeiro de 1963 	
a partir de 23 de março de 1963 	
a partir de 7 de fevereiro de 1963 	
a partir de 4 de fevereiro de 1963 	
a partir de 9 de fevereiro d e 1963
a partir de 11 de janeiro de 1963 	
a partir cie 21 de janeiro de 1963 	
1. partir de 15 de marco de 1963 	
a partir de 25 ele fevereiro de 1963
a partir de 23 cie janeiro de 1963 	
a partir de 21 cie março de 1963 	
a partir de 11 de janeiro de 1963 	
a partir de 1 de janeiro de 1963 	
a partir de 8 de julho de 1962 	
a partir de 13 de janeiro de 1963
a partir de 10 de dezembro de 1962
a partir de 23 de fevereiro de 1963
a partir de 22 de fevereiro de 1963
a partir de 17 do março de 1963

a partir cio 30 de março de 1963 	
a partir cie 5 de março de 1963 	
a partir de 10 cie marco de 1963
a partir de 30 de abril de 1963 	
a partir de 28 de fevereiro de 1963
a partir de R de março de 1963 	
a partir de 11 de janeiro de 1963
a partir de 21 de fevereiro de 1963

COTAS

a partir CO 29 de ianeiro de 1963	 	
a	 parti: . do 7 dr .j.ineiro	 de	 1963	 	
a partir de 12 de março de 1963 	
a partir de 31 de janeiro de 1963	 	
a partir de 12 da fevereiro de 1963	 	
a partir do 2 cie fevereiro de	 1963	 	

Dif Total

	•
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NOMES Pento	 Matricula

Léa Miranda Bastos 	 	 	 1.540	 1.745.876
Aluizio Pedro Soares 	 	 1.791	 1.513.302
Dermeval Barreto	 	 	 1.799	 1.513.310
Joel de Jesus 	 	 1.808	 1.513.319
Vina Nascimento C.	 da Silva 	 	 2.483	 1.022.433
Corrionice Cerqueire Pontes 	  1	 3.239	 1.745.997
Lincoln de M. Carvalho Filho 	 	 7.445	 1.055.717
Roberto H. de Scuza Moraes 	 	 7.468	 1.055.717
Crèsio da Silva 	 	 7.475	 1.055.749
Arthur de Freitas 	 	 7.477	 1.055.743
José Santos 	 7.598	 1.055.882
Maria Una da Silva 	 9.024	 1.055.351
Ana Maria Henriques 	 9.035	 1.055.355
Idaline da Cunha Santos 	 9.072	 1.055.359
Vandette Gonçalves Pereira 	 9.076	 1.055.361
Josefa Borges Vianna 	 9.082	 1.055.363
Carlos Borgas	 	 9.198	 1.055.633
Josaphat Dittz Chaves 	 743	 1.911.235
Hélio dos Santos de Andrade 	 2.506	 1.055.715
Margarida da Costa Lopes 	 3.272	 1.740.031
João Ramiro de Oliveira 	 3.320	 1.756.940
Josefina Monteiro 	  3.333	 1.757.033
António Baracho de Souza 	 3.484	 1.705.026
Carmosina Maria de Oliveira 	 3.550	 1.765.078
Léa da Silva 	  3.632
Antonio Machado 	   3.728	 1.77',.841
Juracy Guimarães 	 	 5.727	 1.919.608
Alerita M. da Silva Chaves 	 	 5.733	 1.91".68à
Adalzira Farias do Nascimento 	 	 5.737	 1.91".676
Marly Pimentel 	 	 	 7.391	 1 023.';28
Celeste Domingues de Almeida 	 	 3.304	 1.7511.921
Jorge Mendes dos Santos 	 	 2.706	 1.028.039
Brasilino	 Ricardo	 Queircz	 	 	 480	 1.912.11;3
Neuza da Conceição Teixeira 	 	 3.285	 1.756.922
Maria da Penha Silva 	 	 1.322	 1.746.056
Isabel Souza Nanarelli 	 	 3.178	 1.745.929
Charles Lindbergh Ferreira 	 	 1.728	 1.513.195

Maria da Conceição Bernardino 	 	 3.247	 1.746.033
Claudette T. Sant'Anna da Cunha 	 	 2.547	 1.055.956
Jorgena Teixeira pires	 	 	 3.249	 1.740.007
Anysio Teixeira Cipriano 	 	 	 1.553	 1.745.821
Nair Barreto Barres 	 	 3.281	 1.746.039
Margarida Conceição do Carmo 	 	 2,575	 1.912.669
Laura Molieri 	 	 3.266	 1.746.025
Nilda Scares da Silva	 	 	 9.034	 1.055.354
Ruth Natalina Ribeiro 	 	 3.132	 1.745.976
Francisco Araújo	 	 	 3.247	 1.746.005
Fabio Azevedo Filho 	 	 3.166 1.740.087
Léa Madureira Stavalle 	 	 9.174 9.055.377
Iracema Aguillar da Silva 	 	 3.317 1.756.937

Octacilio da Silva Falcão	 7.354	 1.055.727
Palmira Lima Vlanna	 	 	 5.784 1.982.941
Walter Braz 	 	 7.404 1.055.700
Edson Lopes da Silva 	 4.859 1.513.102
Maria Perpétua Sol Alves 	 7.340 1.029.4-13
Zenith Gomes de Neves 	 5.720 1.912.602
Elzira Franci.sca de Assis 	 7.373 1.028.610
Heraldo de Souza Pereira 	   7.358 1.022.452
Eunice Almes de Lima 	   5.549 1.912.472
Humberto José dos Santos 	  	 7.450 1.055.723
Daltea Rodrigues Magalhães 	 5.017 1.791.592
David Pereira do Carmo 	 5.415 1.912.333
Maria do Carmo R. de Melo 	 5.269 1.912.207
111ta. Deus Dutra 	  7.443 1.055.711
Orlando Gomes de Amorim 	  3.824 1.772.949
José de Menezes Filho 	 7.452 1.055.725
Hilda Rocha de Jesus 	 7.439 1.055.709
Clnobelino José de França 	 	 4.174 1.513.006
Janir Ferreira da Fonseca 	 	 7.453 1.055.720
Ofélia de Assis 	 	 7.438 1.055.710
Sebastião de Castro Monteiro 	 	 7.456	 1.055.7',9
Maria Gonçalves Mendes 	 	 3.182	 1.745.932
Dalva Portella de Caz 	 	 7.348	 1.022.480
Yveli.se de Andrade Alves 	 	 7.465	 1.055.738
Ataíde Vieira da Silva 	 	 1.797	 1.513.308
Benedito Basilio de Almeida 	 	 1.798	 1.513.309

Conceição Telles Novaes	 	 	 7.467	 1.055.739
.Lourdes da Silva Carvalho	 	 	 2.127	 1.513.478
Nency Archanjo Mororó 	 	 1.383	 1.757 058
Leda da Silva Cunha 	 	 9.084	 1.055.364

+5%

▪ 5

- %

+ 5%
+ 5%
-1- 5%
-4- 5%
+ 5%
-I- 5%

+ 5

- %

-I- 5%
• 5%
-I- 5%
+ 5%
+ 5%
-4- 5%
+ 5%
• 5%
+ 5%

+ 5

- %

-
-I- 5%
-I- 5%
+ 5%
:+

--
+ 5%
+ 5%

5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%

_+F

20%
10%
10%
10%
5%

15%
5%
5%
5%
5%
5%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
15%
5%

15%
20%
15%
15%
15%
15%
15%
10%
10%
10%
5%

15%
5%

15%
15%
15%
15%
10%
15%
15%
5%

15%
25%
15%
10%
15%
10%
15%
15%
15%
10%
15%

10%

10%
5%
5%

10%
5%

10%
15%
10%
5%

15%

15%
5%
5%

15%

5%
10%
10'7,

10%

10%

% 5%
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NOMES

Período Computado Dif 

COTAS

Total

QUINQUÊNIO

DIARCZ OFICIAL (Seção 1 - Parte II)
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Mat,ocula

Ivonette Costa da Silva 	
Ma Araujo Farias 	
Yedda Martins Ducap 	
Raymundo Rosa B. e Silva
Abigail da Silva Guimarães
João Pereira dos Santos 	
Ida da A. Eglesias da Silva
Maria Amélia Page 	
Terezinha de J. L. Cançado 	
Sebastião da Almeida 	
Nerina Pereira de Matos 	
Arlete Augusta Colônia 	
Judith Spagnul 	
Salomão Chor 	
Herotides Garcia 	
Jorge Magalhães 	
Rosa de Lima dos Santos 	
Raul Malaguti Filho 	
Walter Souza Vieira 	
Clarinda, Pires Alves 	
Antonia Fernandes de Souza 	
Hilda de C. Nunes Ccrreia 	
José Gomes da Cruz 	
Maria Teresa Canela 	
Ricardina Ferreira Mala 	
Achiles B. Borborema 	
Raymundo Oliveira Sales 	
Lea Lima 	
Cirene Silva Ennea 	
Carly Lopes Santana de Abreu 	
Aparecida Angelo Larcher 	
Estefilnio Barbosa 	
Thereza de Freitas Cristóvão 	
Joaquim da Silva 	
Ronaldo Waldeck de Castro 	
Celio Gomes de Oliveira 	
Agnes T. Jaymovich 	
Lydia S. Pires Moreira 	
Maria Therezinha Branco 	
Maria Ferreira Gculart 	
Tito Livlo ,Rossi 	
Demócrito Pereira 	
Dea da Silva Santos 	
Maria Helena de S. Ferreira 	
Maria de L. Chagas Pôrto Alegre 	
Herly Gomes de Almeida 	
Ruth Fernandes de Sant'Anne. 	
Paulo Barroso Barros 	
Dulcinea Alves 	
Maria Lulza S. Monteiro 	
Wany Pires 	
José Lourenço de Oliveira 	

7.471
3.186
2.162
9.096
9.109 --
1.807
2.649
7.472
9.116
1.992
1.635
9.124
3.323
7.435
3.961
7.735
9.031
3.371 -
7.473
3.359
7.382
3.376
7.449
2.654
3.412
5.791
3.129
9.080
3.505
7.462
3.418
7.463
3.415
4.256
5.730
7.434
5.939
5.963
7.459
1.562
5.924
4.752
7.266
5.732
2.496
7.446
5.912
1.432
7.458
7.457
3.818
7.323

1.055.748
1.745.924
1.391.258
1.055.369

_1.055.371
1.513.318
1.055.756

'1.055.744
1.055.372
1.505.521
1.912.573
1.055.373
1.756 944
1.9C5.703
7.191 804
1.912.690
1.395.115
1.757.013
1.055 747
1.757.001
1.028.619
1.757.018
1.055 722
2.005 057
1.757 054
1.982 954
1.772.842
1.055 362
1.765.044
1.055.735
1.757.073
1.055.736
1.757.1453
1.982.970
1.912.672
1.055.702
1.911.731
1.910.844
1.055.732
1.637,821
11911.236
1.513.088
1.055.758
1.912.673
1.022.446
1.055.718
1.911.688
1.055.700

! 1.055 731
I 1.055.730

1.772.938
1.055.633

a partir de 4 de março de 1963 	
a partir de 27 de fevereiro de 1963 	
a partir de 30 de março de 1963 	
a partir de 3 de março de 1963 	
a partir de 4 de março de 1963 	
a partir de 21 de abril de 1963 	
a partir de VI- de março de 1963 	
a partir de 28 de fevereiro de 1963 	
a partir de 2 de março de 1963 	
e--partir de 4 de março de 1963 	
a partir de 4 de fevereiro de 1963 	
a partir de 25 de fevereiro de 1963 	
a partir de 26 de fevereiro de 1963 	
a partir de 7 de janeiro de 1963 	
a partir de 3 de fevereiro de 1963 	
a partir de 4 de março de 1963 	
a partir de 13 de dezembro de 1962 	
a partir de 5 de janeiro 'de 1963 .. . , 	
a partir de 7 de março de 1963 	
a partir de 18 de janeiro de 1983 	
a partir de 31 de dezembro de 1962
a partir de 9 de dezembro de 1962 	
a partir de 24 de fevereiro de 1963
a partir de 19 de julho de 1962 	
a partir de,11 de dezembro de 1962
a partir de 1 de janeiro de 1963 	
a partir de 17 de janeiro de 1939 	
a partir de 12 de março de 1963 	
a partir de 2 de janeiro de 1963 	
a partir de 22 de fevereiro de 1963 	
a partir de 2 de janeiro de 1963 	
a partir de 20 de fevereiro de 1963
a partir de 11 de dezembro de 1962 	
a partir de 11 de fevereiro de 1.963 	
a partir de 1 de fevereiro de 1963 	
a partirwie 25 de janeiro de 1953 	
a partir de 16 de fevereir ode 1963 	
a partir de 20 de fevereiro de 1963 	
a partir de 12 de fevereiro de 1963 	
a partir de 19 de abril de 1963 	
a partir de 18 de fevereiro de 1963 	
a partir de 8 de janeiro de 1963 	
a partir de 13 de fevereiro de 1963 	
a partir de 1 de fevereiro de 1963 	
a partir de 10 de fevereiro de 1963 	
a partir de 18 de janeiro de 1963 	
a partir de 15 de janeiro de 1963 	
a partir de 3 de janeiro de 1963 	
a partir ,Ce 25 de fevereiro de 1963 	
a partir de 7 de fevereiro de 1963	 a 	
a partir de 23 de fevereiro de 1961
a partir de 24 de setembro de 1962 	
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PORTARIA N 9 2.049 DE 17 JULHO
DE 1963

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 17, do
Decreto-Lei n9 2.865, de 12 de de-
zembro de 1940, resolve: remover de
acôrdo com disposto no Artigo 56,
Item I da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952„ Paulo Siqueira da
Cunha, Dentista, Nível 12, atualmen-
te lotado na Agência (3.3 Estado do
Rio (ARJ) para a Agência Metropo-
litana em Brasília (ADF).

2. Atribuir no referido servidor as
vantagens previstas no Artigo 19 da
Lei n9 4.019, de 20 de dezembro de
1961, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 807, de 30 de março de 1962. -
Clidenor Freitas, Presidente.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N.9 1.244 DE 19 DE
JULHO DE 1963

O P:esidente do Serviço de Ali.%
mentação di\Á‘ Previdência Social, usan-
do das atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 371, do Regulamento
Geral da Previdência Social, aprova-

lo pelo Decreto número 48.959-A, de
19 de setembro de 1960, e em cum-
primento à, deliberação do Conselho
Administrativo, constante da Ata da
242.9 Sessão Ordinária, realizada em
12 de março de 1963,

considerando o que consta do pro-
cesso número 101.081-61, resolve, de
acôrdo com o disposto no artigo 207,
Item VIII, da Lei numero 1.711, de
28 de outubro de 1952, demitir, Cid
Carlos ; Teixeira, Armazenista nível
10-B, código AF-102, cio Quadro do
Pgssoal - Parte Permanente, por
*bservância das normas legais e re-
gulamentares. - Luiz Ulhda Cintra,
Presidente Subst. em exercício.

Apostilas

Pt. n.9 1.331 de 11-10-60 - Irineu
Pinto da Silveira, - Ao servidor a
quem se refere o presente ato foi con-
cedida a gratificação adicional por
tempo de serviço na base de 15% dos
seus vencimentos de acôrdo com o
disposto no art. 146 da Lei n. 9 1.111
de 28 de Outubro de 1952 (EFPCU)
a partir de 3.4 63, por haver comple-
tado 20 (vinte) anos de efetivo exer-
ciclo no dia 4.4.63 consoante despacho
exarado no processo n.9 10.859-63-DA.

Pt. n.9 3.292 de 15.12.59 - Paulo
Antônio Pereira Caldas - Ao servi-

dor a quem .se refere o presente ato
foi concedida a gratificação adiional
por tempo de serviço na base de 15%
dos seus vencimentos de acbrdo com
o disposto no art. 146 da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 (EFPC)

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

PORTARIA DE 15 DE ABRIL
EiE 1963

N9 40-A - Designar o Técnico de
Laboratório Classe B, nivel 14, refe-
rência IV, Arthur Ruy de CarvalLo
para fazer o tombamento das maque.
nadas e materiais existentes nas Des-
tilarias deste Instituto, apresentando
relatório de cada uma, inclusive Ware
a parte de Pessoal.

PORTARIA DE 24 DE ABRIL
DE 1963

N9 44 - Tendo em vista o que cons-
ta do expediente nrotocolado sob o
número DA-SP-1.751-63, designar o
PlOciu•ador (le 2g Categoria Waldo
1F.Erraz Costa Júnior par apresidir a

partir de 22.8.62, por haver comple-
tado 20 (vinte) anos de efetivo exer-
cício no dia 21.8.62 consoante despa-
cho exarado no processo n 9 30.901-62.
DA - Em, 4.7.63.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

Comissão de Inquérito, de que trata
a Portaria 119 66, de 18 de julho de
1962, em substituição a Helio Cavai-
canil Pina.

PORTARIA DE 2 DE MAIO
DE 1963

N9 45 - Tendo em vista o que colls-
ta do expediente GP-2.999-62, aposen-
tai o Porte. 4.a Classe B, nível 11,
Francisco de Matos, de acôrdo com o
art. 176, item III, combinado com o`.
art. 178, item II/, d g Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

PORTARIA DE 9 DE MAIO
DE 1963

NQ 46 - Considerar lcián Maneei
de Carvalho Costa exonerado do eareo
de Escriturário, Classe B, nível 10, do

Quadro Permanente clse Tr-+Ituto, a
partir de 23 de janeiro d e1931.
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PORTARIA DE 14 DE MAIO
DE 1963

No 47 — Tendo em vista o que cons-
ta do expediente GP-1.167-63, decla-
rar aposentado compulsoriamente, o
Escrevente Dactilógrafo, nivel 7. Na-
/Algo C' 'ta, de acôrdo com o artigo
178, item I, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

PORTARIA DE 15 DE MAIO -
DE 1963

No 48 — Tendo em vista o que cons-
ta do expediente GP-1.116-63, decla-
rar aposentado compulsóriamente. o
Auxiliar de Portaria, Classe A. nivel

7. Amaro Fausto Ingueirca, • a pedir
de 20 de dezembro de 1962, de acórdo
com o art. 176. item 1, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.

PORTARIAS DE 16 DE MAIO
, DE 1963

- N I 41 — Designar, de acordo com o
art. 72 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro'de 1952, o Escriturário. Classe
B, nível 10, Raul Chatel Filho, para

exercer, como substituto, o cargo, de
provimento em comissão, padrão 6-C,
de Delegado Refalsai do Estado do
Teto de Janeiro, en quanto clerar o im-
oedimento do Sr. Joeé Carneiro
Terra,

1n0 50 — Tendo em vista o que cons-
ta do expediente GP-1.278-63, desig-
nar o Engenheiro, classe 13, nvel 18,
Jacques Richer; o En genheiro, classe
A. nível 17, Luiz Eugênio Lacerda de
Almeida e o Técnico de Laboratório,
classe B, nível 14, referência IV, Ar-
thur Ittly de Carvalho, para constituí-

• rem a Comissão destinada ao estudo
de seleção ,e avaliação dos vagões-
tanque que deverão Ser cedidos à Rode
Ferroviária Federal S. A„ por arren-.lamento ou venda.

PORTMCIA DE 7 DE JUNHO
DZ 1963

O Presidente da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
usando das atribuições que lhe con-
fere a letra — D — do art. 16, do
Regulameneo aprovado acie Decreto
no 22.981, de 25 de pneu) de 1933, re-
solve:	 •

NO 59 — Tendo em vista o que cons-
ta do expediente GP-1.457-63, designar
o Economista, classe B, nivel 18. Car-
mélío Linclozo de Aguiar; o Oficial
de Administração, classe A, nível 12,
Ary, Marques de Carvalho e o Escre-
vente-Dactilografa nivel 7, Guiado
André de Figueiredo, para, sob a pre-
side:ioda do primeiro, constituírem a
Comissão de Inquérito encarregada de
apurar os fatos mencionados no citado
expediente,

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
• DE 1963

O Presidente da Comissão Executiva
do Instituto de Açúcar e do Alcool,
usando Ias atribuições que lhe con-
fere a letra-- D — do art. 16, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 22.981, de 25 de julho de 1933,
resolve:

N9 61 — Designar o Técnico de Ad-
miniseraçã,o nivel 18, Sr. Atino Tei-
xeira de Souza para proceder aos es-
tudos relativos à criação do Serviço
do Património do IAA, propondo a
esta Presidência tes medidas nece-ssaa
das a sua instalação e tomar as pro
vidências para sua imediata implan-
tação. Este Serviço terá; subordinação
direta a est.1. Presidência; tendo sob
sua responsabilidade o levantamento
geral e completo de todos os imóveis
de propriedade dêste Instituto, o con-
tune de todos os bens patrimoniais do
Instituto através de um cadastro ge-
ral contendo todos os elemento, com-
eiderados indispensáveis à instrução
Imediata de consultas sèbre o patri-
mônio, o exame da necessidade da
venda dos imóveis considerados one-
rosoe ou sem possibilidade de uso ime-
ilato ou futuro, ou rescisão dos coa-
tratos de locação nas mesmas hipóte-
ses e o aue mais DOS.% ser considerado
de interêsse patr im onial direto. Para
bom desempenho da, atribuições Ine-
rentes à função atribuída, o Técnico
de Administração: nivel 18. Sr. Adno
Teixeira de Souza ficará, autorizado a
requisitar dados e elementos, bem
como dossier e informações das Divi-
sões e amace Regionais déste Inst i

-tuto, Podendo também convocar um
secretário e dois funcionários; para
colaborar nesse trabalho. -- Manoel
Gomes Maranhão, Presidente,

SEGUNDA TURMA DE JULGA-
-

Proces: P. C. 8-63
Reclamada e recorrente: Refinadora

Paulista S. A. — Usina Tamoio.
Reclemantes e recorridos: José

Cumpre e outros:
"Tendo em vista o despacho do Pre-

sidente. na Processo P. C. 8-63. abre-
se vista aos reclamantes José Cumpre
e outros, pelo prazo de 10 (dez) dias,
contados da publicaeão dêste expedi-
ente no Ditirio Oficial da . União, nos
Umas do parágrafo 19. do art. 44, da
Resolução no 95-44, da Comissão Exe-
cutiva deste instituto, nas razões do
recurso apresentado pela reclamada —
aodinerlora Paulista S. A. — 1.1Sina
Tarnolo".

Divisão Admiristrativa

Serviço do Pessoal

Apostila lavrada na portam nú-
mero 266, de 10 de junho de 1961, de
Errtallee Felipe da Silva.

"Ao servidor, a quem se refere esta
Portaria, fica assegurado o direito ao
enquadramento de que trata o pará-
grafo 'único no art. 23 da Lei nú-
mero 4.069, de lf de junho de 1962,
de acôrdo com o parecer da Divisão
Juilekla rio Processo SC-32.247-62".

Retificações
No Diário oficial (Seção 1 — Parte

II) de 18-7-63 página 1,950:
Onde se lê:

_ Resolução 1:19 1.690, de 27 de junho
de 1963,

Leia-se:
Resolução n9 1.720 de 27 de junho

de 1963. .
Leia-se o art. 19 na forma abaixo

e não como foi publicado:
Art. 19 O preso de faturarnento do

açúcar cristal do tipo "standerd", de
99,39 de polarização para a safra de
196e44, é de Crr4.400,00 (gaatro mil
e quatrocentos cruzeiros) por saco de
6ekg na condição PVU (pasto vagão
ou veículo na usina).

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

RESOLUÇAO N° 324 — DE 4
DE MAIO DE 1963

A-Junta Administrativa do Insti-
tudo Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, visando ,a,
criar condições que lhe permitam al-
cançar plenamente as suas finalida-
des e considerando a necessidade de
dar, para êste fim, estrutura ade-
quada à organização da seles serviços
auxiliares, incluindo no sei/ Regi-
mento Interno disposições neste sen-
tido, e tendo tom vista, ainda, pare-
ceres das comissões de Funcionalismo
e de Finanças e Orçamento, constan-
tes do Processo no 2.862, aprovado3
em sessão realizada a 4 do mês em
curso, resolve:

Art. 10 O texto, que constitui o
Titulo VI do Regimento Interno da
Junta Administrativa do 1.13.0. fica
substituído pelo seguinte e alterada
a numeração dos artigos subseqüen-
tes do mesmo Regimento Interno.

TITULO VI

Dos serviços auxiliares
sEçÂo

Da organesaçâo'
. Art. 72. Para execução de seus

4.erviçce auxiliares, a J. Ad. disporá
de instalações próprias e terá em sua
organização administrativa uma Se-
cretaria e uma Msessoria.

1'19 Sob a orientação de um Chefe,
indicado pelo Presidente da Junte
Administrativa, ad referendum do
Colegiada à designação do Presi-
dente da Diretoria do I.B.C.. a Se-
cretaria compor-se-á de Tesouraria,
Biblioteca, Seção de Expediente e
lerotocolo, Seçao de •Mecanografia e
Portaria, cuja lotação numérica será
preenchida por funcionários do Qua-
dro dé. Pessoal do I.B.C., salvo os
cargos de livre nomeação, conforme
está previsto -no mesmo Quadro.

a e
29 As atribuições da Assessoria

serão desempenhadas por economistas
e técnicos de comprovados conheci-
mentos em assuntos de exportação e
financeiros, particularmente de co-
mercialização de café e câmbio, assim
como especialistas em administração
pública e em legislação de- Interésse
direto do Instituto.

Art. 73 A Secretaria é subordinada
ao Presidente da J. Ade o qual terá
um Secretário particular e os Assis-
tentes indispensáveis, por êle indica-
dos à designação do Presidente da
Diretoria do I.B.C.. ficando a Asses-
soria subordinada à J. Ad., através
do Grupo Especial de Seleção, pre-
visto conforme, 1 1 9 do art:"75.

Parágrafo único.. Os trabalhos da

tados -tx)r ma dos Assessõres prévia.,
mente designado pelo ,Grupo Espe-
cial de seleção a que alude Oste ar-
tigo.

Art. '74. Os estudos e conclusões
da Assessoria, que possam concorrer
para o esclarecimento e orientação •
dos públicos interessados na politice
de café, serão objeto de divulgação,
desde que autorizada pelo Plenário,
que também indicará os órgáos de
imprensa a serem utilizados.

Art. 75. Ós serviços da Asseesoria
serão prestadospor pessoal contra-
tado pelo 1.13.0. ou por éle requi-
sitado a órgaos especializadas dos go-
vernos federal e estaduais, devendo

sempre preceder, num e noutro caso,
exame e indicaçáo ao Grupo Espe-
cial de Seleção, que também estabe-
lecerá a forma e o quantum da retri-
buição a ser paga.	 •

1° O Grupo Especial de Seleção
de que -tratam os arts. 73 e '75 com-
por-se-á de -seis Membros do Cole-
glacio, indicados pela Presidência Ia
Junta Administrativa, Comissão de
Finanças e Orçamento, Comissão de
Comercialização e Propaganda do
café, Comissão de Funcionalismo, Co-
missão de , Agricultura e Comissão de
Estudos Internacionais:

1 20 Dentre os órgãosespecializa-
dos de que trata êste artigo deverão
ser considerados de preferência, para
as requisições, o Conselho Nacional
de Economia, o Ministério das Rela-
ções Exteriores, a Superintendência.
da 'Moeda e do Crédito e o Departa-
mento Administrativo do Serviço Pú-
blico, assim corno o Banco do Bra-.
sii s. A. e a Fundaeão.Getillio Var-
gas.

Art. 78. O horário de trabalho nos
serviços auxiliares da J. Ad. coin-
cidirá, com o dd porém, du-
rante as reuniões do Colegiado, terá
início às 8,30 horas e prolongar-se-á,'
sempre que necessário, além do en-
cerramento normal.

Art. 77. Deverá 'ser .0/esse:veda pe-
los Assessóres o regime de tempo in-
tegral com caráter peernanente.

Parágrafo único. Entende-se por
tempo integral o período de trabalho
diário em dias expedientes, num to-
tal de , oito horas.

Art. 78. Os siliantaierntos para
despesas de viagem, estada e canas
decorrentes do aesempenno das nue-
buições de que trata o item V do
art. 80, assim como as despesas de
retribuição dos integrantes da Asses-
soria, correrão pelas verbas próprias
do Orçamento da J. Ad.

Parágrafo único. os adiantamentos
de que trata este artigo serão feitos,
em cada caso, mediante autorização
expressa do Presidente da J. Ad., •
ouvido o Plenário quando não se tra-
tar de viagem de rotina,

seçao
Das atribuições do pessoal 	 •

Art. 79. Compete ao Chefe da Se-
cretaria:

I	 supervisionar os serviços admi-
nisttativos da Junta- Administrativa;

II — preparar o expediente das ses-
sões, secretariá-las; e fredigir as res-
pectivas atas;

III — fazer lavrar as atas em li-
vros próprios, depois de aprovadas,
fornecendo cópias das mesmas aos
Senhores Membros;

IV — comunicar a convocação das
reuniões com a devida antecedência;

V — providenciar todo o.ezpedienie,
e em particular, a remeasa aos Mem-
bros da Junta Administrativa do ma-
terial e documentos de que trata este
Regimento;

VI -- organizar o protocolo, os ar-
quivos, fichários e demais serviços da
$ecretaria, rubricando as respecti70Z •
livros;

VII — elaborar, para o' início -de
cada reunião, relaçeo dos processos
que estejam pendentes de soluço do

a
PORTARIA DE 21 DE MAIO

DE 1903

O Presidente da Comissão Executiva,
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
usando das atribuições que lhe con-
fere a letra — D — do art. 16, do
Regulamento aprovado pelo Decreto
no 22.981, de 25 de julho de 1933, re-
solve;

NO 53 — Tendo em vista o que cons-
ta do expediente GPM-303-63, de 21
de maio de 63, exonerar, de acôrdo
com o art. 75, item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952. o Ofi-
cial de Administração classe C, nivel
16, Adouto Beiarmino de Pereira, do
cargo de provimento em comissão, pa-
drão 6-C, de Delegado Regional de
Alagoas, assegurando-se-lhe os bene-
fícios outorgados pela Lei n9 1 741, de
22 de novembro de 1961, regulamen-
tada pelo Decreto n9 990, de 14 de
maio de 1962.

PORTARIA DE 23 DE MAIO
DE 1963

O Presidente da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
usando das atribuições que lhe con-
fere a letra — D — do art. 16, do
Reeutsmento aprovado pelo Decreto
no 22.981, de 25 de julho de 1933, re-
solve:

ats 57 — Tendo em vista o dile cons-
ta da expediente GP-1.358-63, decla-
rar aposentado compulsõriamente, de
acôrdo com o art. 176, item I. ria Lei
nO 1.711, de 23 de outubro de 1952,
Otávio Amâncio da Silva, no cargo de
Armeeen ieta, classe 13, nível 10: do
Quadro Permanente dêste Instituto.

O Presidente da Comissão Executiva
da 'Instituto do Açúcar -e do Álcool,
usando das atribuições que lhe con-
fere a tetra D — do art. 16, do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 22./111, de 25 de julho de 1933, re-
solve:
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I.B.C. ou de outras entidades, com
ementa dos respectivos assuntos;
.- — tódas as incumbências cons-
tantes do art. 65 do Regulamento
baixado com o Decreto n 9 385, de
20 de dezembro de 1961.

Art, 80. Aos Assessores e .As.siten-
tes incumbe:

I assessorar a Junta Adminis-
trativa e o seu Presidente, realizando
estudos e pesquisas, elaborar proje-
tos de resolução, com as necessárias
justificações, planos, relatórios e ou-
tros docwnentos;
.I1 — proceder ao exame pormeno-

rizado dos assuntos submetidos à
Junta Administrativa pela Diretoria
do I.B.C. ou pelo Govêrno Federal,
esclarecendo as questões suscitadas e
opinando a respeito, preparar proces-
sos para exame das Comissões ou da
Presidência da Junta Administrativa,
solicitando para êsse fim nos vários
órgãos de execução do I.B.C. os ne-
cessários elementos informativos; -

III — assessorar pessoalmente as
Comissões da Junta Administrativa,
assim como os seus Membros, para
solução de problemas. da economia
cafeeira; receber partes e atender
todos os demais serviços que lhes
forem atribuídos e representá-los
quando solicitados;

IV — acompanhar e analisar o de-
senvolvimento da conjuntura eco-
nômica brasileira, especialmente , no
que tange à cafeicultura e à comer-
cialização do café e suas implicações
cambiais; elaborar exposições a res-
peito e fazê-las chegar ao conheci-
mento dos Membros da Junta Admi-
nistrativa, pelo menos com cinco dias
de antecedência dae reuniões ordiná-
rias ou extraordinárias;

V — proceder a observações dire-
tas nas praças de •comércio de café
e mercados consumidores externos.
assim como nos Escritórios e Entre-
postos do I.B.C. no exterior, trans-
mitindo as suas impressões em rela-
tórios circunstanciados. aos Membros
da Junta Administrativa • e ao seu
Presidente, contendo sugestões ou
planos que se fizerem necessários, vi-
sando .a facilitar e incrementar a ex-
portação do produto;

VI — elaborar textos para divulga-
ção, na conformidade do disposto no

• art. 74 dêste Regimento, e exercer
outras atividades de relações públicas

• de que sejam incumbidos e que a
Junta Administrativa julgue conve-
nientes aos interêsses da economia

•cafeeira.
Art. 81. Cabe ao Tesoureiro, aos

• Chefes de Seção e unidades de rtivel
equivalente:

— orientar os trabalhos da uni-
dade que chefiam, para dar cumpri-
mento aos seus encargos e tarefas,
estabelecidos pelos superiores hierár-
quicos;

II organizar os serviços chefia-
dos de acôrdo co mas normas e mé-
todos recomendados pelas superiores
e órgãos normativos, de modo que
possam atender às necessidades cie
informação e execução;

III — distribufritarefas ao pessoal
lotado nas respectivas unidades •_ e
acompanhar a sua execução;

IV zelar pela boa guarda e con-
servação da documentação, známilnas.
móveis e utelasilios existentes na uni-
dade chefiada; zelar, igualmente, Pela
ordem e disciplina nos recintos de
trabalho, comunicando qualquer irre-
gularidade ao chefe a que esteja
subordinado.

Art. 82. Aos mais funcionários da
Junta Administrativa, sem função de
chefia, assessoramento, ou de aseis-

• tancia,.. incumbe realizar as tarefas
que lhes forem cometidas pelos res-
pectivos chefes imediatos.

-SEÇÃO ITE

Dg lota9do dos serviços auxiliares
Art. g, 4 lotação numérica dos
earvianaaus...ssliesea	 eseaae lua iaisaan

5-C
5-C

2
6
1
	  3

Motorista 	  4
Contínuo 	  5

Art, 84. Dos atuais cargos de Ass
sistente Técnico da Presidência, um
passará a integrar a Assessoria, assim
como os cargos de ,As sistente do Im-
prensa, atribuindo-se aos seus ocupan-
tes a gratificação que fôr arbitrada
pelo Grupo Especial ,de Seleção.

Art. r Serão incluídas nas verbas
próprias do Orçamento da Junta Ad-
ministrativa para o exercício de 1963
importâncias dest1nas:1M a atender as
despesas _a que se referem os arti-
gos 74 e 78 do Capitulo VI de que
trata esta Resolução.

Sala das 'Sessões, 4 de nalo de 1963.
— F. Paula Soares Neto, Presidente
Delegado Especial do Govêrno Fe-
deral.
(N9 22.316 - 31-7-63 - Cr$ 8.313,00).

_

INSTITUTO NACIONAL
DO PINHO

•PORTARIAS INTERNA DE 4 DE
JULHO DE 1963

-
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uso de suas atribuições.
resolve;

N9 1.936 — Exonerar, a pedido, o
Dactilógrafo — Nivel 9-B — António
Paulo Lima de Mello Barreto, do
Quadro dêste Instituto, a.partir de 20
de dezembro de 1962.

149 h937 — Designar o Inspetor
Auxiliar de Indústria Madeireira —
Nível 11 — Léo Antônio Batista Ri-
beiro, para exercer a função gratifi-
cada, símbo'o 15-F, de Encarrregado

de Serviço dà Delegacia Regional do
Paraná.

N9 1.938 — Dispensar, a pedido, o
Inspetor de' Indústria Madeireira —
Nivel 15-B — José Accácio Soares Mo-
reira Filho, na função gratificada —
sílaba° 15-F — de Encarregado oe
Serviço na Delegacia Regional de
Santa Catarina. .

N9 1.939 — Dispensar, : a pedido,. o
Oficial de Administração — Nárld
16-C — João Cum_ da ftuição grati-
ficada, símbolo 15-F, de Encarrega-
do de Serviço na Delegacia Regional
de Santa Catarina,

N9 1.940 — Designar o Oficial de
Administração — Nivel 12-A — Dar-
cy Pereira, para exercer a função gra-
tificada — simbo:o 15-F de Encar-
regado do _Serviço na Delegacia - Re-
gional de Santa Catarina.

N9 1.941 — Tendo em vista o que
consta da Processo n9 3.084-61 — Re-
mover, no interêsse do serviço, o Au-
xiliar Rural — Nível 3 — João Zefe-
rino Corrêa, do PaSto de Classifica-
ção e Medição de Araquari, para, o
Pôsto de Classificação e Medição de
Joinville, de Santa Catarina.

Ne 1.942 — Tendo em -vista o que
consta do Processo n9 _3.084-62 — Re-
mover, no intelisse do Serviço, _o Au-
xt'iar Rural — Nivel 3 •— Francisco
de Oliveira. do Pbsto de Classificação
e Medição de Araquari. para o Pô.sto
de Classificação e Medição de Join-
ville,_ Estado de Santa Catarina. —
Herminio Tissfani — Presidente-

ORDENS DE SERVIÇO
Dia 28 de junho de 1963,

O Presidente do Instituis; Nacional
do Plviner, no. uso de suas atribuições,

N9 1.602 — Designar o Chefe Subs-
tituto da Divisão de Florestamento e
Reflorestamento (D.F.R.), — José
Reynaldo Atrairão para representar o
Instituto Nacional do Pinho no M9
Congresso Brasileiro de Agronomia, a
realizar-se de ao de Junho a 6 de ju-
lho ,do corrente ano, na Universidade
Rural do Brasil.

N9 1.603 --- Designar o Motorista —
Nível 12-C — Daniel da Silva, para
acompanhar o Chefe Substituto da
Divisão de Florestamento e Reflores-
tamento (.13.F.R.) — José Reynaldo
Almirão, ao 1119 Congresso Brasileiro
de Agronomia, á realizar-se de 30 de
Junho a 6 de julho do corrente ano,
na Universidade Rural do Brasil.

• Dia 4 de julho de 1983
N9 1.604 — Designar o Dactildgra-

to — Nível 9eB — Odorico de Souia

Flitui, para substituir o Enear-
regat'a do Serviço da Divisão de Flo-
restashento e Reflorestamento (DER)
— no seu afastamento em substitui-
ção ao Chefe daquela Divisão, desig-
nado. pela Ordem de Serviço ne 1.599,
de 1 71 6.1963, a viajar a Brasília, a
serv_.;,.# dêste Instituto, a .partir de
19 de-junho de 1963.

N9 1.605 — Tendo em vist,‹ o sue
se contém- o Processo n 9 4.610-63,
— DeSigElár o -Inspetor Geral — Mi-
guel Júlio Varallo..para, em conjun-
to min as autoridades competentes
doe Éstadoe do Paraná e Santa Cata-
rina, estudar, em sua extensão e pro-
fundidade; o problema do contraban-
do de madeiras nas regiões fronteiri-
ças daqueles Estados, propondo, efl-
nal, à .Presidência, as medidas a se-
rem te,inadas„ no . âmbito da compe-
tência do INP, para fortalecer a eçãc
preventiva e repressora dos demall
óegãos do Poder Público. — Hernti-^1
nio Tisstani — Presidente.

ORDENS DE SERVIÇO
Dia 16 de julho de 1963

O Presidente do. in.etituto Nacional
do Pinho, no uso das suas atribuiçõee,
resolve:

N9 1.616 — Tendo em vista deter-
nlinaÇõ es superiores em vi gor nas Re-
partições Públicas Federais:

— Os vencimentos do,' servidares
do I.N.P. sertm pagos no 'vimeiro
dia útil do mês seguinte ao ciur se re-
ferirem, com exceção dos eerictinentns
de dezembro mie serãoe pagos no dia
20 do mesmo mês. •

2 As Renarticõee subosdinadas
aos órgãos regionais ficam autoriza-
das a reter em cofre: como eelen men-
sal, a-penas a importAnnia e
dente aoao pagamento referido no item
inicial, recolhendo, todavia. n .o encer-
ramento das onerae5e a cont4bete do
mas de -dezembro. todo o eoldn de
Caies( aos cofres da Delegacia Regio-

	

nal.	 •
3 — As presentes determinaeõee não

implicam em qualquer alteracen nas
Instruções vigentes para apuracile dal*
freqüência dos funcionários e uarn o
encerramento do movimento mensal -
de contabilidade.

	

4	 .As Delegaciae Reelonnis ttsce-
lizarão. o. cumprimento desta Osdem

jurisdicões. , 	•
de Servico, no âmbito das respectivas

- 5 — Fica revogado n item 14 ds nr-
dem de Serviço n9 .156, de 21 de outu-
bro de 1947. • '

Dia 17 de Julho de 1963
N9 1.617 — Designar o Dattnegre.

fo, Nivel 7-A. Maria Amélia Secilinno
Carvalho, para substitnix o Encarrega-
do de Servieo da Divisão de Orcamen-
to e Contabilidade, durante !me g fé-
rias regulamentares, a partir de 19 do
corrente. 

dos itens abaixo, podendo ser revista
anualmente.

I — Cargos de provimento em co-
missão, funções gratificadas e res-
pectivos símbolos:
Chefe de Secretaria 	  1 — 2-C
Tesoureiro 	  1 — 2-C
Assistente Téc. do Fessi-

dente da Junta Admi-
nistrativa 	  3 -- 4-C

Assistente do Chefe da se-
cretaria 	  1 —

Assistente de Imprensa 	  2 -.—
Secretário do Presidente

da Junta Administrativa 1 — 5-F
Chefe de Seção 	 2	 5-F
Chefe de Biblioteca 	  1 — 6-F
Chefe de Portaria 	  1 — 17-F

II — Cargos de provimento-fixo;
Tesoureiro-Auxiliar s 	
Oficial de Administração
Desenhista 	
Escriturário

I

IMPÔSTO DE SÊLO

DIVULGAÇÃO N.. 810

— Consolidação baixada com
e Decreto a.• 45.421, de 12 de
levereiro de 1959: — Circular

- n.• 6. de 19 de fevereiro de 1959,
do Ministro da Fazenda,

A VENDA:

Seç5ti'de Vendas: Av. RodZiguis Alves, I
Agência I: Ministério da Fazenda

Ateade-se a pedidos pelo Serviço de Reedo6lso Postal

Preço: Cr$ 100,00

-
N9 1.618 — Designar o Assietente da

Presidência, Antonio Albina TisSianl,
para acompanhar o Preeidente ia vIg.

gen de inspeção nue reetizsrs ao par-
que Florestal Jcsé Masisne Fllho. em
Passa Quatro, Estado eQ MineQ
sais, a partir da dia 19 do enrrente.

N9 1 619 — Desismer o Motorista.
Nível 12-C, Daniel da Silvn nata
acompanhar o Presidente e seu Ans18. - 4 I
tente Antonio Albin e Tlesiani co Par-
que Florestal Jeeté Meriene rpm-, em
Passa Quatro. Estado de Mina , Ge-
rais, ha viagem de inspectio	 "Pa-
lixará àquela dependéncia do n(p,
paritlr do dia 19 do corrente.

Dia 22 de julho de 1963
N9 1.620 — Tendo em vista o tule

se canténa no telegrama ri9 52' de 15
do cersenSe. do Chefe de GsnOe
Trabrerno, criedo rela Ordem de Se »-
viço n 9 1.612 . de 12 de Itilhe Is 1981.
Processo n9 ROR'-56-'' gilhc* , t/T;r o

nome do Escriturário. Nível 8-A Aeyr
Brito Fonseca,-pelo do Auxil i ”1 nora],
Nivel 3. Oqmário Linin. Min11 .1" C;rupo
de Trabalho. - — Fiermi.nio Tissiani
Pre.sit"..1-Ke.



Aos vinte e três dias do mês de
Julho de 1963, às quinze horas, na
sede do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (DNOS), à
Praça Pio X número 78, quinto an-

.- dar, neste Estado, sala da Procura-
' doria Geral, compareceram o Procura-

dor de Primeira Categoria, Bacharel
Dilson Meigaço Filgueiras, Diretor de
Divislio de Administração como re-
presentante do D. N. O. S., "ex vi"
do dispoeto no art. 80, 29, inciso
TI!, do Decreto número 1.487, de 7
de novembro de 1962, e o Sr. Ivan
Krischke Fe:alies, na qualidade de
procurader da firma Construtora
Continental de Rodovias S.A.. esta-
aelecida na Cidade de Pôrto Alegre
— 'estado do Rio Grande do Sul —
A Rua Siqueira de Cempos número
mil cento e setenta e um, décimo an-
dar, para o fim de assinarem o pre-
sente contrato c. execução doe ser-
aaços de aseentamento dna tubula
ções de -eae d e alar:teca/lente d'a.atia
das Vika Rio Branco e Niteral, mu-
nicinio	 er:Ire?..,, lurisdirese de (De.
cana nIt!nto Distrito Federal de
°bera	 aeaieranento, Estado do Feo
Granea do a ia — decorrente da oro•
posta vencedora na concereancia
blica. aceie se refere o Fanal no 55
de 19e,3. publienle no 7)!Érin
Seçae T — Pe de ri", de 23 de abril

,41 de 19a3. 11:50''na nernero mil cento e
sessenta e trè: (1.163), e da aprova-
ção eedo laaearir-Gerra no processo

DNOS-5 955-63, e das cláusulas que
se saquem:

Primeiro (Desicnacão) — O Depar-
tamento Naninnal de ob ras de Sa-
neamento. gera designado por 11.01T
tamento e a firma Construtora Con-
tinental de i Rodovie.s S.A., por Em-
preiteiro.

Secunda (Instrucões e especifica-
Coes' — O aemnretteiro declara conhe-
cer as "normas Gerais para Emprei-
tadas" vienrantes no Departimento e
a ela submeter-se, miando não colid i

-rem com e, disposicões dêste contrato
come também declara submeter-se às
egaecifleac es Técnicas dos servicos
ora contratados e ciem fôlhas com a
rubriee de ambos os contratante: são
conside"ad e s como nade integrante do
me:finte It6d-rumento, a que se jun-
tam.

eciscrlminação dos ser-
viçoe) — Os eervicos ora anatedo,
constam de assentamento de tubulae
cões para a réde de' abastecimento

I d'água nas vilas 'Rio Branco e Nite-
rói, no município de Canôa.s. Estado
do Rio Grande do Sul, turisdlcão (11,
15e Oistrito Federal de Obras de sa-
neamento.

•
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TÈRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

JEPARTAMENTO NACIONAL
DE 043RAS E SANEAMENTO

Têrmo de Contrato n9 81 para a exe-
cução dos serviços de assentamento
das tubulações da réde de abasteci-
mento d'água das Vilas Rio Bran-
co e Niterói, Município de Canõas,
Jurisdlçáo do 159 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, no Esta-
do do Rio Grande do Sai/.

zeires) quando satisfeito o item 1.1.2
das especificações.

2. — Escavação de terra ou lôdo,
num volume de 55.000 (cinqüenta e
cinco mil) metros cúbicos, à Cr$
225,00 (duzentos e vinte e cinco cru-
zeiros) por metro cúbico.

3. — Escavação de material duro,
num volume de 45.000 (quarenta e
cinco mil) metros cúbicos a Cr$
630,00 (seiscentos e trinta cruzeiros)
por metro cúbico.

4. — Escoramento dos taludes em
ambas as margens numa extensão de
1.000 (um mil) metros a Cr$ 2,00
(dois cruzeiros) por metro.

e, _... Fundações das tubulações.
5.1. — Fundações com areia, num

total de 800 (oitocentos) metros cúbi-
cos, a Cr$ 700,00 (setecentos cruzei-
ros) por metro cúbico.

5.2. — Fundações com areia e cin-
za, num' total de 4.000 (quatro mil)
metros cúbicos, a Cr$ 840,00 (oitocen-
tos e quarenta cruzeiros) por metro
cúbico.

6. — Reatérro com apiloamento em
camadas, num total de 95.000,00 (no-
venta e cinco mil) metros cúbicos a
Cr$ 130,00 (cento e trinta cruzeiros)
por metro cúbico.

7. — Remoção do excesso de ma-
terial a uma distância média de ....
1.000 (mil) metros, num volume de
2.000 (dois mil) metros cúbicas, a
Cr$ 280,00 (duzentos e oitenta cru-
zeiros) por metro cúbico.

3. — Fornecimento de peças.
8.1. e- Fornecimentos de cruzeta

de 600 mm por 350 min de diâmetro,
num total de 7 (urna) unidade a Cr$
113.000,00 (cento e treze mil cruzei-
ros) 'por unidade.

3 2. — Forn ecimento de cruzeta de
reee mm por 4C.0 mm de diâmetro,
num total de 1 (lama) unidade a Cr$
88.000,00 (oitenta e oito mil cru-
zeiros) por unidade.

8 3. — Fornecimento de cruzeta
de 500 mm por 75 mm de diâmetro,
num total de 1 (uma) unidade a Cr$
69.000,00 (sessenta a nove mil cru-
zeiros) por unidade.

8.4). — Fornecimento de redução de
500 mm por 350 mm de diâmetro,
num total de 1 (uma) unidade a
41.000,00 (quarenta e um mil cruzei-
ros) por unidade.

8.5. — Fornecimento de Tê de 500
milímetros por '75 mm de diâmetro,
num total de 1 (uma) unidade a Cr$
68.000,00 (sessenta e oito mil cruzei-
ros) por unidade.

8.8. Fornecimento de Tê de 500
milímetros por 60 mm de diâmetro,
num total de 1 (uma) unidade a Cr$
67.000,00 (sessenta e sete mil cruzei-
ros) por unidade.

8.7. — Fornecimento de Tê de 400
milímetros por 60 mm de diâmetro,
num total de 1 (uma) unidade a Cr$
42.000,00 (quarenta e dois mil cru-
zeiros) por unidade.

9. — colocaçáo de tubos ineiusive
dos registros e conexões bem como
transporte.

9.1. — Tubos de 600 mm de diâ-
metro, num total de 7.200 (mil e du-
zentos) metros a Cr$ 830,00 (oitocen-
tos e trinta cruzeiros) por metro.

9.2. — Tubos de 500 min de diâ-
metro, num total de 1.150 (mil cento
e cinqüenta) metros a Cr$ 630,00
(seiscentos e trinta cruzeiros) por
metro.

mil e oitocentos) teatros a Cr$ 230,00
(duzentos e trinta cruzeiros) por me-
tro.

9.5. — Tubos de 350 mm de diâme-
tro, num total de 2.800 (dois mil e
oitocentos) metros a Cr$ 23O00 (du-
zentos e trinta cruzeiros) por metro.

9.6. — Tubos de 300 min de diâme-
tro, num total de 3.950 (três mil no-
vecentos e cinqüenta) metros a Cr$
170,00 (cento e setenta cruzeiros> por
metro.

9.7. — Tubos de 250 mm de diame-
tro, -num total de 3.500 (três mil e
quinhentos) metros a Cr$ 140,00 (cen-
to e quarenta cruzeiros) por metro.

9.8. — Tubos de 200 mm de diâme-
tro, num total de 1.970 (mil nove-
centos e setenta) metros a Cr$ 90,00
(noventa cruzeiros) por metro.

9.9. — Tubos de 175 min de diâme-
tro, num total de 1.710 (mil setecen-
tos e dez) metros a Cr$ 70,00 (seten-
ta cruzeiros) por metro.

9.10. — Tubos de 150 mm de diâ-
metro, num total de 1.610 (mil seis-
centos e dez) Metros a Cr$ 60,00 (ses-
senta cruzeiros) por metro.

9 11 — Tubos de 125 mm de diâme-
tro. num total de 2.480 (dois mil
quatrocentos e oitenta) metros a Cr$
40,00 (quarenta crtrzeiros) por me-
tro.

9.12 — Tubos de 10 mm de diâme-
tro, num total de 2.180 (dois mil cen-
to e oitenta) metros a Cr$ 30,00 (trin-
ta cruzeircs) por metro.

9,13. — Tubos de 75mm de diâme-
tro, num total de 10.950 (d ez mil no-
vecentos e cinqüenta) metros a Cra
25,00 (vinte e cinco cruzeiros) por
'metro.

9.14. — Tubos de CO= de diâme-
tro, num total de 81.030 • (oitenta e
um mil) metros a Cr$ 15,00 (quinze
critzeiros) por metro.

10. — Instalação de hidrantes, num
total de 447 (quatrocentos e quaren-
ta e sete) unidades a Cr$ 700,00 (se-
tecentos cruzeiros) por unidade.

11. — Confecção de caixas de re-
gistro, num total de 179 (cento e se-
tenta e nove) unidades a Cr$ 	
10.000,00 (dez mil cruzeiros) por uni-
dade.

12. — Execução de concreto e sim-
pies, para placas de ancoragem, num
total de 20 (vinte) metros cúbicos, a
Cr$ 17.000,00 (dezessete mil cruzei-
ros) por metro cúbico.

13. — Confecção de plantas cadas-
trais, na extensão de 115 (cento e
quinze) quilômetros da rède a Cr$
4.200,00 (quatro mil e duzentos cru-
zeiros) por quilômetro.

Quinta (Valor e dotação) — A des-
pesa dêste contrato, no valor de Cr$
75.323.100.00 (setenta e cinco milhões
trezentos e vinte e três mil e cem cru-
zeiros), correrá no presente exercício
pela Verba 2.0.00 — Transferências.
Consignação 2.1.00 — Auxílios e Sub-
venções, Subconsignaçâo 2.1.01 — Au-
xílios, 3 — Entidades autárquicas, 2
- DNOS, 5	 Obras de saneamento,
etc., 23 — Rio Grande do Sul — 4
— Obras de abastecimento d'água e
esea5to. etc. do Anexo 4.22. MVOP —
03-03-02 — Divisão do Orçamento —
(Encargos Gerais) da Lei n9 4.177
de 11 de dezembro de 1962 (Orça-
mento da União para 1963), ficando
desde, já empenhada a importância
de . Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões
de cruzeiros), na conformidade da
respectiva nota n9 868, de 16 de julho
de 1963, que será reforçada de acôrdo
com o desenvolvimento dos trabalhos
e no exercício subseqüente por conta
dos créditos próprios a disposição do
Departamento.

Sexta (Forma de paramentos) —

em ?Moda Corrente, diante de medi-
ções parciais dos serviços executados.
A fiscalização competente extrairã
os boletins de medição, visando as
respectivas contas ou faturas para
efeito de pagamento.

Sétimo (Reajustamento de preços)
— A revisão doa preços unitários
dêste contrato, com variação superior
a dez por cento (10%), só será adilai -

. tida em casos fortuitos ou de fôrça
maior (art. • 1.058 do do Código Civil),
ou quando ocorrer qualquer das cir-
cunstâncias previstas no Decreto
ns) 309, de 6 de dezembro de 1961
(republicado a 12 do mesmo mês)
aplicando-se, neste caso, a fórmula
prevista no art. 79 do mesmo Decreto.

Oitava (Caução) — A caução ini-
cial de Cr$ 376.615,50 (trezentos e se-
tenta e seis mil seiscentos e quinze
cruzeiros e cinqüenta centavos) foi
depositada em moeda corrente na
Caixa Econômica Federal do Rio de
Janeiro, conforme guia de recolhi.
mento número 98.748, de 12 de julho
de 1963. Para garantia da perfeita
execução das serviços, e refôrço da
caução o Empreiteiro depositará ain-
da a importância de Cr$ 3.239.539,50
(três milhões duzentos e trinta e nove
mil quinhentos e trinta e nove cru-
zeiros e cinqüenta centavos), em par-
celas correspondentes a 5 9/9 (cinco
por cento) do valor das medições
parciais, até a integralização da cau-
ção.

Nona (Registro) — O presente
contrato, entrará em vigor na data
do seu registro pelo Tribunal de Con-
tas, não se responsabilizando a União,
por qualquer indenização se o registro
fôr denegado.

Dacinza (P:azo)- — O prazo da
execução dos serviços ora contrata-
das é de 700 (setecentos) dias cor-
ridas, contados da data do registro
pelo Tribunal de Contas e dentro das
condições convencionadas.

Undécima (Flscalização) — A fis-
calizeção da execução das serviços ifi-
dicados na cláusula terceira ficará a
cargo do 159 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, com o qual cumpre
ao Empreiteiro entender-se diretamen-
te, de preferência por escrito, sabre
quaisquer assuntos relacionados com
os mesmos serviços.

Décima Segunda (Equipamento)
O Departamento não cederá ao Em-
preiteiro equipamento • algum para a
execução dos serviços ora contra-
tados.

écima Terceira (Multas) — O Em-
preiteiro, que deixar de cumprir qual-
quer cláusula dêste contrato, bem
como deixar de dar aos trabalhos o
ritrao em eorrespondência ao crono-
grama aprovado pelo Departamento,
pagará a multa varlayel de 0,1 %
(um décimo por cento) a 1 % (um
por cento) sôbre o valor do contrato,
a juizo do Diretor-Geral do mesmo
Departamento.

Décima quarta — O Empreiteiro fi-
cará sujeito a multa de Cr$ 	
14.e34.620,00 (quatorze milhões qua-
trocentos e sessenta e quatro mil.
siscentos e vinte cruzeiros) corres-
pondente a 20 % (vinte por cento),
do valor dêste contrato, se transfe-
ri-lo a terceiros, no todo ou em par-
te sena prévia autorizarão escrita do
Diretor-Geral do DNOS.

Décima Quinta — O Empreiteiro
ficará igualmente sujeito à multa
(cl. 139), por dia que exceder do
prazo fixado na chapsula décima, sal-
vo motivo de fôrça maior devidamen-
te reconhecido pelo Departamento.

Décima Sexta (Rescisão) — se o
número de dias excedentes, a que se'
refere a cláusula décima, ultrapassar
a quinze dias, ou se não forem ini-
ciados os trabalhos trinta dias após
o registro pelo . Tribunal de Contas.
caberá a rescisão automática do pre-
sente contrato, com a. coraecaüente

Quarta (Quantidade e preços):
11 instalações e trabalhos prepara-

tivos conforme especificados — Glo-
bal — Cr$ 8 500.000,00 (oito milhões
e codnhentos mil cruzeiros) pagos em
2 (dna/ parcelas a saber:

1-1. — Cr$ 5.950.000,00 (cinco mi-
lhões novecentos e cinqüenta mil cru-
zeiros) quando satisfeito o item
1.1.1. das especificações.	 •

1 2. — Cr$ 2.550.000,00 (dois mi-
lhei	 nitenbee e einekaeata sag cru-

9.3. — Tubos de 450 mm de diâme-
tro, num total de 350 (trezentos e cin-
qüenta) metros a Cr$ 555,00 (qui

-nhentos e cinqüenta e cinco cruzei-
ros) por metro.

9.4. — Tubos de 400 nern de diâ-
metro, num total de 250 (duzentos e
cinqüenta) metros a Cr$ 340,00 mm Os pagamentos, de acôrdo Com a
de diâmetro, num total de 2.800 (dois cláusula precedente, serãe efetuados
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" tos e setenta e cinco, conjunto núme-
ro mil duzentos e cinco, para o fim
de assinarem o presente têrmo de
contrato para a execução de serviços
de levantamentos topográficos e pro-
jetos de abastecimento d'água e siste-
ma de esg(ito sanitários para a cidade
de Cruzeiros do Oeste e abastecimen-
to d'água para a cidade de Paraizo
do Norte, no Estado do Paraná, decor-
rente da proposta vencedora na con-
corrência pública, a que se refere o
Edital n9 78-63, publicado no Diário
Oficial "Seção I, Parte TI, de 29 de
maeo de 1963, página número mil
quatrocentos e setenta e oito (1.478),
e da aprovação pelo Diretor Geral no
processo n9 DNOS-06379-63, e das
cláusulas que se seguem:

Primeira. (Designação): — O De-
partamento Naconal de Obras de Sa-
neamento será desgnado por Depar-
tamento e a firma Sociedade de En-
genharia Civil e Sanitária. Ltda., por
Empreiteiro.

Segunda — (Instruções e especifi-
cações) — O Empreiteiro — declara
conhecer as 'Normas Gerais para
Empreitadas" vigorantes no Depat ta-
mento e a elas submeter-se,. quando
não colidirem com as disposições dês-
te contrato,' como também leciara
submeter-se às especificações técnicas
dos serviços ora contratados e rujas
fôlhas, com a rubrica de ambos os
contratantes, são consideradas como
parte integrante do presente instru-
mento, a que se juntam.

Terceira — (Discriminação dos ser-
viços) — Os serviços ora ajustados
constam da execução de estudos e
projetos de abastecimento d'água e
.sistema de esgôtos sanitários para a
Cidade de Cruzeiro 'do Oeste, e para
abastecimento d'água da Cidade de
Paraizo do Norte, ambas no Estado do
Paraná, Jurisdição do 13e Distrito Fe-
dera: de Obras de Saneamento.

Quarta — (Quantidades e preços):
1, — Execução de serviços de le-

vantamento topográfico, estudos e
projetos de abastecimento d'água e
sistema de es.gôtos sanitários para a
Cidade de Cruzeiro do Oeste, confor-
me especificados — Global — 	
Cr$ 10.898.000,00 (dez milhões, oito-
centos e noventa e oito mil cruzeiros),
pagos em 4 (quatro) parcelas, a sa-
b

1.1: — Cr$ 2.179.600,00 (dois mi-
lhões, cento e setenta e nove mil e
seiscentos cruzeiros) quando da apre-
sentação do levantamento senil-cadas-
tral e altimétrico.

1.2. — Cr$ 3.269.400,03 (très mi-
lhões, duzentos e sessenta e nove mil
e quatrocentos cruzeiros) quando da
apresentação do relatório preliminar.

1.3. — Cr$ 2.179.600,00 (dois mi-
lhões, cento e setenta e nove mil e
seiscentos cruzeiros) quando da apre-
sentação dos Anti-Projetos,

1.4, — Cr$ 3.269.400,00 (três mi-
lhões, duzentos e sessenta e nem mil
e quatrocentos cruzeiros) quando da
aprovação dos projetos pelo DNOS.

2. — Execução de serviços de levan-
tamento topográfico, estudos e pro-
jeto de abastecimento d'água da ci-
dade de Paraizo do Norte, conforme
especificado.— Global — Cr$ 	
5.979.000,00 (cinco milhões, novecen-
tos e setenta e nove mil cruzeiros)
pagos em 4 (quatro) parcelas, a sa-
ber:

2.1. — Cr$ 1.195.800,00 (um mi-
lhão, cento e noventa e cinco mil e
oitocentos cruzeiros) quando da apre-
sentação do levantamento semi-ca-
dastral ç altimétrico.

2.2. — Cr$ 1.793.700,00 (um mi-
lhão, setecentos e noventa e três ma
e setecentos cruzeiros) quando da
apresentação do relatório preliminar.

2.3. — Cr$ 1.195.800,00 (um mi-
lhão, cento e noventa e cinco mil e
oitocentos cruzeiros) quando da apre-
sentação do Anteprojeto.

bouças Patrocínio Engenharia Limita-
da, estabelecida em Campos, Estado
do Rio de Janeiro, à Rua João Pes-
soa, número oitenta e quatro, para o
fim de assinarem o presente Têrmo
de Rescisão amigável do contrato as-
sinado em 23 de julho de 1962 e Adi-
tado em 9 de outubro do mesmo ano,
registrado no Tribunal de Contas em
Sessão de 29 de novembro de 1962,
para construção de unia galeria para
águas pluviais e pavimentação em pa-
ralelepipedos, em Campos, Estado do
Rio de Janeiro, Distrito de Goitaca-
zes, conforme despacho do Chefe do
Gabinete, exarado em 15 de julho de
1963, mediante as seguintes condições:

Primeira — Fica rescindido em tô-
das as suas cláusulas, o contrato ce-
lebrado entre o Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento e a
firma Rebouças Patrocínio Engenha-
ria Ltda., em 23 de ju'ho de 1962,
publicado no Diário Oficial de 10 de
agôsto de 1962, página n9 3.423 e Adi-
tamento publicado no Diário Oficial
de 16 de outubro do mesmo ano, pá-
gina número 4.400, registrado no Tri-
bunal de Contas em 20.11.62.

Segunda — A firma desiste expres-
samente por si ou eventuais sucesso-
ra, de qualquer indenização decor-
rente do contrato ora rescindido.

Terceira — A firma dá igualmente
plena e geral quitação dos pagamen-
tos dos serviços contratuais e 'extra-
contratuais por e:a executados

Quarta — E' assegurado, para
todos os efeitos, a restituição das cau-
ções depositadas ate a presente data;
em garantia das convenções inicial-
mente ajustadas.

Quita — este teermo só terá vali-
dade depois de registrado peio Tri-
bunal de Contas da União, não ca-
bendo indenização alguma no caso de
recua do registro.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo de rescisão no
livro próprio, o qua l , depois de lido e
achado conforme, vai assinado por
mim — Flávio Bastos dos Santos Reis
— Assistente — símbolo 6-C — car-
go isolado de provimento efetivo, pe-
las partes desistentes e pelas teste-
munhas presentes a êste ato; têrmo
de rescisão de contrato do qual serão
extraídas doze vias autenticadas e
destinadas aos fins e formalidades
legais.

Rio de Janeiro, 24 de ju:ho de 1963
— Dilson Melgaço Filgueiras. — Jus-
tino Augusto dos Santos. — Flávio
Bastos dos Santos Reis. — Testemu-
nhas: — Dra. Léa Marina Fajardo
Balieiro de Jácome. — Gilberto O'Da-
ly Soares. — Visto: — José Andréa
— Procurador-Geral.
(N9 22.317 — 31.7.63 — Cr$ 2.856,00

Tèrmo de Contrato n9 87, para a exe-
cução de serviços de levantamentos

- Topográficos e projetos de abaste-
cimento d'água e sistema de esgô-
tos sanitários para a cidade de Cru-
zeiro do Oeste e abastecimento
d'água para a Cidade de Paraíso do
Norte, no Estado do Paraná.

Aos vinte e seis dias do més de ju-
lho de 1963, às quinze horas, na sede
do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento (DNOS), à Praça
Pio X, número 78, 59 andar, nêste Es-
tado, sala da Procuradoria Geral, com-
pareceram o Procurador de primeira
categoria, Bel. Dilson Melgaço Fil-
guelras, Diretor da Divisão de Admi-
nistração como representante do De-
partamento Nacional de Obras e Sa-
neamento, ex vi do disposto no arti-
go 80, e 29, inciso TII, do Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1962,
e o Dr. Paulo Júlio Fonseca Bitten-
court, na qualidade de Procurador da
firma Sociedade de Engenharia Civil
e Sanitária Ltda., estabelecida em
Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Vo-
luntário

•
 da Pátria, número quatrocep-

f

2.4. — Cr$ 1.793.700,00 (um mi-
lhão, setecentas e noventa e trés
e setecentos cruzeiros) quando da.
aprovação do projeto pelo DNOS

3. — Nos preços acima estao in-
cluídos todos os demais serviços ne-
cessários à realização integral do pro-
jeto.

Quinta — (Valor e Dotação) — A
despesa dêste contrato no seeor
Cr$ 16 . 877.000,00 (dezesseis ,mi.hões,.
oitocentos e setenta e sete mil cru-
zeiros); correrá no presente exercício-
pele, Verba 4.0.00 — Investimentos
— Consignação 4.1.00 — ()Oras —
Subconsignação 4.1.01 — Estudas e,
Projetos, 1 — Estudos e projetos di-
versos, conforme Orçamento da Au-
tarquia do DNOS para 1963, aprova--
do em Portaria n9 B-11, de 25 de J a-
neiro de 1963, do Senhor Ministro da
Viação e Obras Públicas, publicada
no Diário Oficial de 28 de janeiro de
1963, fôlhas 970, ficando desde já em-
penhada a importância total de ..
Cr$ 16. 877. 000,00 (dezesseis mi lb ees,
oitocentos e setenta e sete mil cru-
zeiros), na conformidade da respec-
tiva nota n9 914, de 24 de julho de
1963.

Sexta — (Forma de pagamento) —
Os pogamentos, , de acôrdo cem a•
clátaula precedente, serão efetundos
em moeda corrente, diante de medi-
ções parciais dos serviços executados.
A fisca'ização competente extrairá, as
boletins de medição, visando as re.s-pectiva,s contas ou faturas para efeito
de pagamento

Sétima — (Caução) — A caução
inicial de Cr$ 84.385,00 (oitenta e
quatro mil, trezentos e oitenta e cin-
co cruzeiros), foi depositada em moe-
da corrente, na Caixa Econômica Fe-
deral do Rio de Janeiro, conforme
guia de recolhimento n9 98.847, de 22
de julho de 1963. Para garantte daperfeita execução dos serviços, e re-
fôrço da caução, o Empreiteiro depo-
sitará ainda a importância de 	
Cr$ 759.465,00 (setecentos e cinquen-
ta e nove mi', quatrocentos e sessenta
e cinco cruzeiros), em parcelas cor-respondentes a 5% (cinco por cento)
do valor das medições parciais, até a•
integralização da caução

Oitava — (Registro) — O presente
contrato, entrará em vigor na data'
de seu registro pelo Tribunal cIP Con-tas, não se responsabilizando a Unlão•
por qualquer indenização se o regis-
tro fôr denegado.

Nona — (Prazo) — o prazo da
execução dos serviços ora contratados
é de 140 (cento e quarenta) dias cor-
ridos, contados da data do registro
Pelo Tribunal de Contas e dentro das
condições convencionadas.

Décima — ( Fisealizacão) — A fis-
calização da execução doe serviras In-
dicados na cláusula terceira ficará a
cargo do 139 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, com o qual enrime.
ao Empreiteiro entender-se direta-
mente, de preferência por escrito, só-
bre quaisquer assuntos relacionados
com os mesmos serviços.

Undécima — (Equipamento) —Departamento não cederá ao Emprei.tese equipamento algum rara a exe-
cucão dos sande°, ora cnntratados.

Décima Segunda — (Multas) — OEmpreiteiro, que deixar de cumprirqualquer cl áusula dêste contrato, bemeceno ,d eixar de dar aos trabalhos o
letrno em corresnondência, meará am tVta variável de 0.1 (tira décimo por
cento) a 1% (um por cento) eôbre o
valor do contrato, a juízo do Diretor-
Geral do mesmo Departamento.

Décima Terceira — O Empreiteiro
ficará igualmente sujeito à multa (cl.
12e), por dia que exceder do praro,
fixa4q na cláusula nona., salvn moti-vo de fôrça-maior devidamente reco-
nhecido pelo Departamento.

Décima Quarta — O Empreiteiro.
ficará sujeito à multa de 	
Cr$ 3.375 . 400.00 (três milhões, trezen-
tos e setenta e cinco mil e quatrocen-

Vamo de Rescisão n9 83 do Contra-
to assinado no dia 23 de julho de
196e e sua alteração o aditamento
assinado em 9 de outubro de 1962,
entre o Departamento Nacional de
Obras de Saneamento e a Firma
Rebouças Patrocínio Engenharia Li-
mitada, para construção de uma
Galeria para Águas Pluviais e Pa-
vimentação em paralelepípedos, em
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
Distrito de Goitacazes.

Aces vinte e quatro dias do mês de
julho de 1963, às dezesseis horas, na
sede do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (DNOS), à
Praça Pio X, n9 78, 59 andar, neste
Estado, sala da Procuradoria Geral,
compareceram o Procurador de pri-
meira categoria. Bel. Dam Melgaça
Filgueiras — Diretor da Divisão de
Administração como representante do
DNOS, ex vi do disposto no art. 80,

2°, inciso III. do Decreto n9 1.487,
de 7 de novembro de 1962, e o Senhor
Justino Augusto dos Santas, na qua-
lidade de Procurador da finda — Re-

perda da caução depositada em fa-
vor do DNOS, independentemente de
Interpelação judicial ou extrajudicial.

Décima Sétima — Caberá ainda a
rescisão, com perda da caução caso o
Empreiteiro oponha comprovadas di-
ficuldades à fiscalização do Departa-
mento.

Décima Oitava — Poderá ocorrei' a
rescisão .amigável dêste contrato, se;n
perda da caução e sem indenização,
por qualquer das partes contratantes,
caso a percentagem de reajustamento
(Cl. '7e), deva ser superior a trinta e
cinco por cento (35%).

Décima Nona (Inidoneidade) — O
inadirnplemento das presentes obriga-
ções contratuais poderá importar em
declaração expressa de inidoneidade
do Empreiteiro para 'contratar ou
transigir com o Departamento, Nem
desprêzo de qualquer das outras san-
ções prevista neste contrato.

Vigésima (Responsabilidade) — Ne-
nhuma responsabilidade caberá ao
Departamento pelos danos que o Em-
preiteiro venha a causar a terceiros
em virtude da execução dos serviços
ora contratados. Por sua conta cor-
rerão os ônus do seguro, que lhe cum-
pre fazer, para cobertura dos riscos
dos acidentes de trabalho, pelos quais
deva responder. Igualmente caber-
Ilie-fee as despesas decorrentes da la-
vratura e legalização clêste instru-
mento,

Vigésima Primeira (Casos *o:nisos)
— OS casos omissos e o que se tornar
controvertido em face das presentes
cláusulas contratuais serão resolvidos
por despacho do Diretor-Geral do
DNOS. cabendo recurso ao Ministro

• da Viação e Obras Públicas, no prazo
Improrrogável de oito dias seguidos à
data do mesmo despacho.

Vigésima Segunda (Fôro) — Fica
adotado o taro do Estado da Guana-
bara para as questões judiciais reerl-
tentes dêste contrato.

E. para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado. lavrou-
se o presente têrmo de contrato no
livro próprio. o qual, depois de ido
e achado conforme. vai assinado era
Mim Flávio Bastos dos Santos Reis,
Assistente. simbolo 6-C, cargo isolado
de provimento efetivo, pelas partes
core -e santes e pelas testemunhas pre-
SerliC, p ASte ato; térmo de contrato
do role serão extraídos doze vias eu-
teaecedas r destinadas aos fins e
formalidades legais.

Rio de Janeiro, 23 de julho- de
1963. Dilson Melgaço Filgue i as.
— Ivan Krischke Penates. — Flávio
Bastos dos Santos Reis.

Testemunhas: Léa Marina Fajardo
Baliiiro de Jácome. — Gilberto O'
Daly Soares.

Vesto. — José Andréa, Procurador-
Geral.

(N9 22.318 — 31-7-63 — Cr$ 	
11.424,00).
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tos ert3zeiro5), correspondente a 20%
(vinte por cento) do valor deste con-
trato se transferi-lo à terceiros, no
todo ou em parte, sem prévia qutorl-
eceçao do Diretor-Cferal do DNOS.

Décima Quinta — (Rescisão) — Se
o número de dias excedentes, a que
se refere a Cláusula nona, ultrapassar
a quinze dias, ou se não forem inicia-
doa os trabalhos trinta dias apõs o re-
gistro pelo Tribunal de Contas, cabe-
rá a rescisão automática do presente
contrato, com a conseqüente perda da
caução depositada em favor do DNOS
— independentemente de interpalaçâo
Judicial ou exteajuclicial.

Décima Sexta — Caberá ainda a
rescisão, com perda da caução, caso o
Empreiteiro oponha comprovadas di-
ficuldades à fiscaezação do Departa-
mento.

Décima Sétima — (Inidonedade)
— O inadimplemento das presentee
obrigações contretueis poderá impor-
tar em declaração expressa de inido-
neidade do Empreiteiro para contra-
tar ou transigir com o Departamento,
sem desprezo de qualquer das outras
sanções prevista neste contrato

Décima Oitava — (Responsab,lida-
de) — Nenhuma responsabilidade ca-
berá ao Departamento pelos danos
que o Empreiteiro venha a causar a
terceiros, em virtude da execução dos
serviços ora contratados. Por sua con-
ta correrão os ônus do seguro, que
lhe cumpre fazer, para cobertura dos
riscos dos acidentes de trabalho — P e

-los quais deva responder. Igualenente

caber-lhe-ão as despesas decorrentes
da lavraturs e legalização deste Ins-
trumento.

Décima Nona — (Casos omissos) —
Os casos omissos e o que se tornar
controvertido era face das presentes
cláusulas contratuais serão resolvidos
por despacho do Diretor-Gera! do
DNOS, cabendo recurso ao Ministro
da, Viação e Obras Públicas, no prazo
improrrogável de oito dias seguidos à
data do mesmo despacho.

Vigésima — (rdro) — Fica adotado
o fero do Estado da Guanabara para
as questões judiciais resultantes deste
contrato.

E; para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se 0 presente termo do contro to no
livro próprio, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado por
mim — Flávio Bastas dos Santos Reis

Aesistente — símbolo 6-C, cargo
Isolado de provimento efetivo, pe as
partes contratantes e pelas tea:emu-
nhas presentes a &te ator te rmo de
contrato do qual serão extraídas doze
vias autenticadas e destinadas aos
fins e formandades

Rio de Janeiro, em 29 de julho de
Lysan:as Ferreira, Rulf Bopp Tchaj-
fon. — Maria do Rosár io Leal Costa,
Fajardo Balleiro de Jácome. —
— Testemunhes: Dra. Léa Marina Fe-

1 ¡ardo Balietro de Monte. — Getbeete
10' Daly Soares. — Vbto: José Andréa
'— Procurador-Geral.

(No 22.320 — 31-7-63 — Cr$ 2.235,03)

Tèrmo Aditivo no 90 a contrato cele-
brado entre o Departamento Nacio-
nal de Obras de Saneamento e a
firma "Odesa" Obras de Engenha-
ria S. A., para dragagem e demais
serviços complementares para canali-
zação de cursos d'água e construção
de diques,-no 79 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, estado do ES-
pinto Santo.

Aos vinte e nove dias do mós de ju-
lho de 1963, às dezessete horas. se-
de do Departamento Nacional de
OCias de Saneamento (DNOS), à Pra-
ça Pio X, número 78, 59 andar, neste
Estado, sala da Procüradoria Geral,
compareceram o Procurador de primei-
ra categoria, Bel. DUson Melgaço re-
gueiras, D.retor da Divisão de Admi-
nistração como representante do De-
partamento Nacional de Obras e Sa-
neamento, ex et do disposto no arti-
go 80, l 29 , inciso III, do Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de noveMbro de 1962,
e os Srs. Lysaníes Ferriara e Ruy
Bopp Tschaffon, na qualidaele de Di-
retores da fama "Odesa" Obras de
Engenharia S. A., estabelecida no Rio
de Janeiro. Estado da Gusnabara, à
Avenida Ermida-1. Roosevelt, ritimero
vinte e três, Gr, 907-8, para o f:m
raeinarem o preeente termo aditivo ao
contrato celebrado entre ambos, no
dia três de junho de 1963, para dra-
geeem e demais serviços complemen-
tares ,para canalização de cursos
d'água e construção de diques, no 79
Distrito Federal de Obras de Sanea-

mento, Estado do Espírito Santo, de
conformidade com a decisão do Tri-
bunal de Contas, em Sessão de 16 de
Julho do corrente, de aceirdo com tis
seguintes condições;

Primeira — Ficam excluídas do con-
trato ora aditado, as cláusulas 7.,
(Sétima) e 8. 0 (Oitava), relativas ao
reajustamento de preços.

Segunda — Fica sem efeito o 'item
16, 25 das Especificações n3 16-63,
Integrantes 'do contrato ora alterado.

Terceira — permanecerão em vigor
tôdas as demais cláusulas e condições
do contrato anteriormente assinado.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo de contrato adi-
tivo no livro próprio, o qual, depois
de lido e achado conforme, vai assi-
nado por mim Maria do Rosário
Leal Costa., Assistente, símbolo 6-C,
Cargo isolado de provimento efetivo,
nelas partes contratantes e pelas tes-
temunhas presentes a tate ato; ter-
mo de contrato aditivo do qual serão
extraídas doze vias autenticadas e
destinadas aos fins e formalidade
legais.

Rio de Janeiro. em 19 de julho de
1983. — Dilson Melgaço Filguefras.
Lysanias Ferreira, — Bus Bopp Ts-
cvhaf fon. — Mario do Rosário Leal.
Costa. Testemunhas: Dra. Lea Ara-
ram Fajardo Balieiro de Jdcome. —
Gilberto O'Daly Scares. Visto: José
Andr 7. Procurador-Geral.
(N9 22.329 — 31-7-63 — Cr$ 2.295,09)

EDITAIS E AVISOS

/ — Da Infxrição

1.3 Condição — Para se inscrever
na concorrenda deve a firme lie 'en-
dente requerer • ac Sr. Direeer-peral
ate a vespei a da mesma apresentan-
do os documentas abaixo na Comissão
de Concorrei/das deste Departamento
(Avenida Presidente Vargas n 9 62 —
89 andar — Rio de Janeiro — Gua-
nabara).

a) Certidões de crotaçáo com todas
os impostos devidos, federais emuni-
cipats, inclusive certidão negativa de
quitação com o Impeato sare e
Renda;

b) Certidão reativa ao cumpri-
mento da Consolidação dai L 4 da
Ira me	 :., o. 	 d•

8) Certificado a que se refere o ar-
tigo 1.3 do Decreto n.9 50 a23. de 8
de abril de 1961:

d) Certidão relativa ao exercício
das profisseee de e:nen:Ie.:0 e arqui-
teto.

e) Documentos comprobatórias di
Capacidade técnica e financeira da
firma, inclusive prova de já :er exe-
cutado uni volume de terrapIenaven
de 3c0.000 (trezentos mil) m3 em 270
dias para entidade pública.

f) Recibo provando ter efetuado c
depósito de Cr$ 2.000.030,00 :doi6 mi-
lhões de cruzeiros), para garantia da
apresentação da proposta.

gi Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
capital registrado da firma ser igual
ou superior a Cr$ 30.000 000,00 (trin-
ta milhões de cruzeiros).

h) Certidão a que se refere o De-
creto-lei no 2 765. de 9 de novembre
de 1940 (quitação de empregalo-es
para com as instituições de suma
sociais, .

4) Apólices de Seguro de Acidente
de Trabalho,

1) Quitação com o Impaste) Sindi-
cal da firma e do seu responeável (kC-
RIU).

k) Certificado de reservista e ti-
tulo eleitoral do responsável pela
firma ou atestado de permanência te
pais, quando se tratar de estran-
geiro;

1) Atestado do Chefe do 89
D. F. O. S , comprovando que a
firma mandou um repre.:entante ao
local do serviço.	 •

2e Condição — Examinada a do-
cumentação Indicada na condição an-
terior. a qual ficará arquivada neste
Departamento, se eá ri candidato auto-
rizado a assinar, de próprio punho
ou do representante legalmente habili-
tado, no livro próprio de inscrições.
sendo então considerado Inscrito
Dar-se-á a inscrieão até às dezessete
(17) horas do último dia útil anterior
à data da concorre/leia.

II — Da apresentação da proposta
3e Condição — No dia 23 de nubsto

de 1953, os concorrentes julgados idó-
neos e por Isso inscritos, apresentarão
na Comissão de Concorrências, à Av.
Presidente Vargas n9 62 — 89 andar,
Rio de Janeiro — GB, suas propostas
que serão recebidas até às 14,00 ho-
ras, pela comissão 'de recebimento de
propostas. A Comissão de julgamen-
to será presidida pelo ,Sr. Presidente
da Conessão de C incorrenca de ser-
vecos n e Obras.

4.3 Condição — As p-opostas serão
apresentadas em cptatro et n vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalves, e de-

verão declarar que o proponente se
submete às condições deste Edital
constando ainda: preço global, por ex-
tenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra, assinatura do proponente e a-
data.

5.1 Gondição. — As propostas serão
do modelo anexo às especificações.

6.4 Condição — Abertos os invólu_
cras, cada concorrente presente ru-
°secará as prepostas dos demais, la-
vrando-se a seguir uma ata em que
an•ão mencionados os nomes doe pro-
ponentes com 03 respectivos preços, a
classificação dos mesmos e outras
ocorrências que Interessarem ao jul-
gamento da licitação.

111 — Do Julgamento das
propostas

7. 3 Conaição — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde que
exceda a importància de Cr$ 	
118.400.000,00 (cento e dezoito milhões
e quatrocentos mil cruzeiros) ou
estabeleça para a realização do ser-
viço uni prazo maior do que 730 (se-
tecentos e trinta) dias consecutivos
contados a partir da data do registro
do contrato no Tribunal de Contas

8. 3 Condição — Não serão aceitas as
propostas que contenham recluçá* -e-
bre a mais vantajosa, ou divirjam dos
termos deste Editai. por mentir ne
;ela esta divergencia ou, ainna ele
se oponham a qualquer dos preceros
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pdbllea.

9., Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar ae
obras não será considerado para a
classificação e não poderá exceder
fixado neste edital.

10.e Condição — No caso de atem_
luta Iguatdane entre duas propostes,
a comissão pra:acera. por melo de
carta. a nova concorrência entre os
respectivos autores a fim de se ve-
rificar qual a maior redução que po-
derá fazer nas propostas empatadas
Caso haja novo empate proceder-se-
* nos termos dos ates. 742 e 756 de
Regulamento Geral de Contabilidade
Palanca.

il.!, Condição — Antes de qualquer
decisão superior as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Ofi-
ciai para conhecimento dos Interes-
sados.

12a Condição — A presente coneore
rencia poderá ser anulada por ordem
cio Sr. Diretor-Geral deste Departa-
mento. sem que, por este motivo, te-
nhem os concorrentes direito a qual-
quer indenização.

IV — Do contrato

13.e Condição — As condições esta.
Delecidas no presente Edital fazem
parte de contrato.

14.* Condição — Tõdas as despesas
neceasárlas ou Inerentes a lavisoura
do contrato correrão por conta da fira
ma empreiteira,

15.e Condição — Não a.,:esiste a firma
empreiteira pleitear quatquer meiem-
zaçao ao Governo pelo fato de nao
ser registrado o contrato pelo Tribu-
nal de Contas.

lee Condição: — Ficam fazenda
parte integrante deste edital as Nur-
ales Gerais para Empreitacas do De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento, aprovadas pela Fortana
n.9 5, de 11 de janeiro de 1961, Dein
corno as Especincações para a pre-
sente concorrência, que serão forne-
cidas diariamente aos interessados
das 15 às 17 horas, pela Comissão de
Concorrências deste Departamento, -
onde serão prestados quaisquer ou-
tros esclarecimentos.

V —*Diversos

17 3 Condição: — A cauçeo a Clu3
se refere a alínea f) do Capitulo 1 do
presente en.al, cuja gula seta extrai -
da pela Comissão de Concorrências
desta Departamento até a véspera ds
realização da concorrência, só po-
derá ser levaateda pelo concorrente
aceito e pelos demais concorrentes
após a lavratura do contrato.

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

EDITAL N 9 139-1963
Edital de concorrência pública para

execução do prosse.gulmento da re-
construção do dique Jueu e Beneven-
te, acesso às pentes do canal da Cos-a ta e São Frncisco; aterros dos bra-
ços mortos em Guaçue Águia Branca,
São Francisco, Marinho, Cena: da
Costa e na Bacia São Mateus, 7 o Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to, Estado do Eapirito Santo.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Depaetamento, faço público e
dou cienc.a aos interessados, que fica
aberta, nesta data, a concorrtocia
pública, para os serviços acima men-
cionados, de acórdo com as seguintes
condições:

, IS! Condiçlo: — Se dentro de cin-
co (51 dias contados da data do re-
cebimento da notificaeão, não com-
parecer o proponente vencedor 3
visão dede Administração para esi,nar
o ajuste, perderá o-mesmo a tavor
da Fazenda Nacional a caução -eia-
Ieda na 17e Condição. A item) do
Diretos Geras deete laneartemeern

11„ser5o convidados a assinar o coa-



Segunda-feira 5
f

DIARIO OFICIAL (Seção — Parte II) Agiisto de 1963 20:.•

trato sucessivamente, os demais pro-
ponentes na ordem em que tiverem
eido classificados, ficando os mesmos
suje itos as penalidades previatee para
o primeiro.

19a Condição: — Será julgada int-
&me& para outro e qualquer serviço,
com o Governo Federal, a firma que
se -negar a cumprir sua proposta.

20e Condíção: — A despesa com a
execução dos trabalhos correrá
conta da Verba 2.0.00 — Transfe-
rências — Consignação 2.1.00 — Au-
xílios e Subvenções — Subconsigna-
ções 2.1.01, Si 2) 5 — Obras de
Saneamento, inclusive estudos, pro-
jetos, etc. Alinea 08 — Espírito Santo.
Item 3 — Obras de Saneamento, inclu-
sive pessoal, etc. do Anexo 4.22 da
Lei nc 4.177, de 11 de dezembro de
.1962, no presente exercido e nos exer-
ciclos subseqüentes pelas verbas pró-
prias distribuidas a êste Departamen-
to. — Octavio Dias Moreira, Presiden-
te da C.G.S.°.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Escola Nacional dá Engenharia

•Chame-se 'a atenção dos interessa-
dos para o edital de Inscrição para o
provimento efetivo do cargo de Pro-
fessor Catedrático do cadeira de "Por-
tos d e Mar, Rios e Canais", da Escola
Nacioaal de Engenharia da Universi-
dade do Brasil. 'Publicado no Diário
Oficia/ — parte II, de 29. do corrente,

latia. n9 2.033.
Oficio ri.9 182.
(Dias: 1 2 e 5-8-63).

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

INSTITUTO DE -APOSENTADO-
RIA E PENUES DOS CO-
MERCIAM%

Departamento de Aplicação
do Patrimônio

Concorrência pública para construção
por empreitada global, do prédio
destinado à AgênCia da Penha, de
propriedade do I . .P . C., no Eata-
do da Guanabara.

De ordem de Presidente do Insti-
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
Comerciários, e de acôrdo com o que
consta do processo AC 27.155-62, faço
público e dou ciência aos interessa-
dos que, nesta data, fica aberta con-
correntia pública para o fim acima
Indicado, perante a , Comissão de Con-
corréncia, instalada no 7 9 andar do
Edifício à rua México n9 128, será,
realizada à,s 14 horas do 309 dia após
a publicação do presente • edital com
a integral observância das condi-
ções estabelecidas neste edital -e das
fixadas na legislação 'vigente,- espe-
cialmente no Título VII do Regula-
mento do Código de Contabilidade
Pública da união.

— Da inscrição
19 condição — Para que os interes-

sados possam tomar parte na concor-
renda, deverão obrigatbriamente cau-
cionar na Tesouraria do Instituto,
mediante guia fornecida, pelo Presi-
dente da Comissão, até às 14 horas
do dia anterior ao indicado para rea-
lização da mesma, a importância de
Cr$ 100.000,00, em moeda corrente
do país, ou em apólice da divida pú-
blica ou em obrigações de guerra,

caução essa que garantirá a sua pre-
sença, bem como apresentação cia sua
propoSta e a ratificação da firmeza
da mesma, até a assinatura do res-
pectivo contrato. Sem a comprovação
dessa caução o interessado nao peue-
rá concorrer,
II — Da sessão pública de julgamen-

to da -idoneidade, recebtruenio e
abertura das propostas.

2; condição — No dia e hora fixa-
dos neste edital, reunir-se-a em ses-
são pública a Comissão -incumbida
do julgamento da idoneidade dos
interessados e do recebimento e aber-
tura das respectivas propostas. Go-
mimam :que será presidida ,pelo senhor
Dr. Procurador Geral do I.A.P.C.
tendo como demais membros os Sra.
Diretor-Geral. do D.A.P. e Diretor
da Divisão de Engenharia, sendo Se-
cretário o servidor Vitorio Antonio
Devecchi. -

Os Interessados poder-se-ão fazer
representar no ato da concorrência
por um dos seus sócios -ou procurado-
res _devidamente credenciados.

3; condição — Instalados os traba-
lhos da Comissão e na presença dos
interessados que Comparecerem, cada
um deverá entregar ao Presidente da
Comissão, primeiramente, a- guia pro-
vando ter sido feita a caução previste
na primeira condição e, em seguida
dois envelopes, contendo um dos do-
cumentos relativos à idoneidade e
outro os da proposta. Os eneempes
deverão ger -entregues fechados e con-
ter, respectivamente, cada um, os se-
guintes escIarecimenots: "Documen-
tos de idoneidade", "Documentos só-
bre a proposta", "Indicaço ,clo coa.
corrente", Comissão de Julgamento
da Concorrência pública para cons-
trução da Agência da Penha, Estado
da Guanabara. Em primeiro lugar
serão abertos os envelopes relativos
á comprovação da idoneidade, sendo
in tintine desclassificados, os interes-
sados que não tenham apresentado
todos os documentos exigidos neste
edital.

49 condição — Aos interessados será
licito reclamar contra a' inclusão ou
exclusão de qualquer outro da lista
de idoneidade, desde que o faça, des-
de logo, mediante comprovação, bas-
tante e imediata dos fatos que alega-
rem.

fo . condição — Verificada a idonei-
dade dos interessados, serão em se-
guida abertos . os envolpes sõbre as
propostas que serão lidas diante de
todos os interessados cujas idoneida-
des tenham sido aceitas. Cada um
rubricará falha por falha, as- pro-
postas dos 'demais, em presença do
Presidente da Comissão que, por sua
vez,...its autenticará com a sua ru-
brica.

69 condição — Da reunião para re-
cebimento e abertura das propostas,
lavrar-se-á uma ata circunstanciada,
na qual se mencionarão teístas as pro-
postas apresentadas, reclamaçbes fei-
tas e demais ocorrências que interes-
sem ao julgamento da licitação.

-7e condição. — Antes de qualquer
decisão sbbre o resultado da concor-
rência, a Comissão organizará uni
quadro discriminativo, com os nomee
dos interessados e os preços propos-
tos, para que seja afixado na sala
em 'que se realizou a concorrência,
bem como qualquer aviso que a ela
se refira.

.0 quadro, como qualquer aviso, será
publicado no Órgão Oficial às expen-
sas do concorrente aceito.

III --Da idoneidade
69 condição — Os Interessados, -no

ato da realização da concorrência, de-
verão apresentar em forma legal e
perfeita, os seguintes documentos:

a) prova -de ter feito .a caução de
que trata este edital;

• b) prova da existência legal da fir-
ma, comprovada não só por cereal/to
elo contrato social com as devidas ai-

teraçtres, se tiver havida, como, tara-
bem, peio registro feito no Meato ofi-
cial competente;

C) certidão de que trata o artigo
362 do Decreto-lei n9 5.452, de 1 de
maio de 1943 (Consolidação dias Leis
do Trabalho), -relativa à firma e re-
ferente à nacionalização do trabalho;

41) certidões negativel ebbe° qual-
quer débito da firma com relação ao
impesto de renda e dos impostos e
taxas Federais, Estaduais e Munici-
pais;

e) quitaçãô .do imprato de locali-
zação cio corrente exercido;

1) quitação do irapbeto de indús-
tria' e profissão do corrente exerci-
c'so;
-g) quitação do iropôsto sindical, da

firma, do Engenheiro responsável e
dos seus empregados;

h) prova de oue a firma -está in-
teiramente quite com a instatuiçáo
de previdência social a que estiver
sujeita, ex ui do art. 253 do -Decreto
n9 48.959-A, de 19-9-60 e da Porta-
ria MTIC 229, de 22 de outubro de
1960;

1) . prova de ter um profissional di-
plomado e responsável pela firma e ,eas
ear o mesmo registrado na C.R.E.A.;
, 1) prova de quitação com a C. R.
E. A. da firma e de engenheiro res-
ponsável, acompanhada de unia cer-
tidão negativa provando a inexistên-
cia de qualquer penalidade;

1c) prova de ter realizado o seguro
de acidentes do trabalho, na -forma
do art. 8e do Regulamento aprovado
pelo Decreto ne 18.809, de 5 de julho
de 1945;

/) prova- de recolhimento e quita-
ção 'com o SENAI, SENAC, SESI e
LBA;

m) documentos de idoneidade fi-
nanceira da firma, fornecidos em data
recente, por estabeleciniOntos bancá-
rios, com firmas reconhecidas;

n) documentos de idoneidade , téc-
nica, constituídos por comprovantes
hábeis de obras de grande -sulco, la
executadas a contento dos proprietá-
rios; --

o) prova liOeratória .fornecida pela
Comissão Estadual do Muni.° Primá-
rio, comprovando o cumprimento do
Decreto n9 50.923, de er4-61, que re-
gulamentou o _inciso Z11 do art. 168
da Constituição Federal.

IV — Das propostas

9e condição Serão sumariamente
excluidas as propostas que não forem
aprespitadas devidamente datadas e
assinadas, em 4 (quatro) vias, a pri-
meira selada - de aeôrdo com a lei,
contendo o preço global, em algaris-
mos e por- extenso, que o interessado
oferece bem como os preços parciais
de -cada seraiço, acompanhada de uma
relação dos preços unitários de todas
os materiais que servirem de base á
composição do preço proposto, a fuo
de ter o Instituto base para qualquer
alteração para • Me ou para mulas
no caso de desejar introduzi-la.

10e condição — O prazo máximo
para -a conclusão dos serviços ora
postos em concorrência não poderá
exceder' de 6 (seis) meses consecuti-!vos.

114 condição — As propostas deve-
rão ser dactilografadas sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, borrões • ou
omissão e-conter a declaração expres-
sa do prazo de 90 Venta) dias
para a .validade da prnpasta e que se
submete a Vidas as condições ciaste
edital, assumindo a exclusiva respon-
sabilidade pela execução dos servi-
ços postos em concorrêncsle, e que se-
rão executados Inteirameate de acôr-
do com , as- plantas e especificações
fornecidas pela Divisão ae Engenha-
ela- do Instituto -e as. ziermas breai-
leiraide construção, como submeten-
do-se e aceitando a Fiscalização do
Instituto, até a conclusão dos traba-
lhos

129 condição — Não Se tomarão ein
consideração quaisquer vantagens não
previstas neste edital, nem as Pro-
postas que contiverem oferecimento
de -uma redução sôbre o preço da
proposta de maior valor, ou que pre-
tendam estabelecer forma de paga-
mento fora cio quadro esquemático a
ser elaborado pela Desasa° de Enge-
nharia do Instituto.

. V — Da adjudicação
- 13e ,condição — Após a organização
e exame do processo originário da
concorrencia e se nenhuma irregula-
ridade far verificada, será o processo,
com o relatório da respectiva comis-
são, submetido à apreciação do se-
nhor Presidente do Instituto, a quem
caberá julgar as propostas e adjudi-
car os serviços do interessado que
apresentou a proposta em melhores

dos prserviços,
oçe. prazo para a

execução osserviços,

149 condição — No caso de absoluta
Igualdade entre duas ou mais pro-
postas, a Comissão relatará esta cir-
cunstância, para que se dê obediên-
cia ao que estabelecem os artigos 742
e 758 do Regulamento Geral do Có-
digo de Contabilidade Pública.

15e condiçdo — Se o adjudicatário
se recusar a assinar o contrato den-
tro do prazo fixado neste edital, po-
derá a adjudicação, a juizo do Senhor
Presidente do Instituto, ser feita aos
demais proponentes, pela ordem da
classificação, desde que não seja ul-
trapassado o limite da verba que
atenderá ao pagameno da despesa,
ficando os adjudicatários' eubseqüen-
tes sujeitos às mesmas penalidade"
previstas para o ,primeiro.

VI— Do contrato
164 condição — o adjudicatário de-

verá assinar o contrata dentro do
prazo de 5 (cinco) dias, contados da
data em que, examinado o mesmo
pelo C. Fiscal, como prescreve o in-
ciso XI .do art. 362, do Decreto nu-
mero 48.959-A, de 19-9-60 se obrigará
ao fiel -cumprimento da sua proposta.

17e condição — Se dentro (Mese
prazo, o adjudicatário não compare-
cer para assinar o contrato, perdeiá
a caução de que trata a ormdição pri-
meira deste -edital.

189 condição As condições esta-
belecidas neste edital e no Regula-
mento Geral de Contabilidade Pú-
blica farão parte comp ementar do
contrato para que produza os seus
efeitos de direito.
• 19e condição — Era se tratando de.
uma connorrêxicia publica, não assisti-
rá _firma contratante o dir"lio
de pedir, seja qual fôr o fundamento,
qualquer reajustamento de preço, sal-
vo nas ocorrências previstas no De-
creto .ne 3-39, de 6 de dezembro de
1961, excluídos, todavia, dessa ressalva
todos os impostos e taxas e demais
despesas _que se eclac'onem com o
objeto da concorrência, os quais corre-
rão por conta exclusiva do calsteatante,
que não terá também. o lireito -de pe-
dir que lhe seja paga qualquer quantia
por adiantamento.

20e condição — A firma contratante
deverá dar indo aos serviços, dentro
do prazo de 5 (cinco) diga, após rece-
ber. comunicaão para tal fim.

21e condição — No ato da assinatura
do contrata, o concorrente cuja pro-
posta fôr aceita, deverá apresentar O
recibo da Tesouraria . Geral do 1. A.
P. C. provando ter efetuado o depó-
sito da importância correspondente a
5% (cinco par cento) do valor da pro-
posta e, no decorrer das obras, será
descontada das faturas que forem pa-
gas a percentagem de 5% (cinco por
cento), de modo que a caução, para
garantia da -execucão do contrato, per-
faça g importância de 10% (dez por
cento) sôbre o valor do contrato.
• 22a -condição — C pa„,"):nento à fir-
ma contratante /será feito depois de
se pronunciar. Dor escrito, o E'nge-

- 4
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- abeiro Fiscal do Instituto, de acès do
acen o andamento das obras e serviços
realmente executados e na forma do
esquema alie será organizado pela Di-
visão de Ensenharia do Instituto, fis-

-ealizacSo que, em hipótese alguma,
-eximirá o contratante das responsabi-
lidades previstas no Código Civil.

23s condição — O contratante será
responsável por todos os ônus e obri-

•rações concernenteq à legislação fis-
oal, social e trabalhista, e a respeitar
tôdas as leis que nele interfiram, de-
sorrendo tôdas os despesos do trdta-
:ho noturno, se os executar, por sua
conta exclusiva, qualquer dano que,
em virtude da execução dos serviços,
fôr causado ao Instituto ou a tercei-
-'os. não só com relação à propriedad2
como a pessoas e responderá pela
execucão dos trabalhos, sela por ato
próprio, seja por ato dos seus operá-
rios ,ou prepostos, mesmo depois da
-sua entrega, desde que a causa dos
prejuzos resulte dos mesmos traba-
lhos.

2P condição — Paro o recebimento
da obra o contratante terá de apresen-
tar a certidão do "habite-se" do Es-
tado da Guanabara e retirar todo o
equipamento, maquinaria ou sobra do
material,- de forma aue o canteiro da
)bra e o Edifcio estetam inteiramente
'impos, bem como refazer os trabalhos
que forem impugnados pela Fiscaliza-

'to dodo instituto, no prazo por ela fi-
xado, sob pena de multa dIria de

-Cr$ 5.000,00,
• 25 condição — O contratante fica

obrigado a registrar, por sua conta, o
contrato no Registro de Ttulos e Do-
cumentos, na forma ,do disposto no
art. 135 do Códi go Civil e a entregar
o original devidamente registrado no
IAPC, Jem como a fazer o seguro do
Edifclo. na •proporoão do valor das
1mpo4ncias recebidas. de scôrdo com
o-eAuema estabelecido ns 223 condi-
ção.

265 co;:ctição — A execução da obra
-será feita pelo; regime de empreitada
global, sendo de responsabilidade do
contratante as fundações, o forneci-
mento de todos os materiais, equipa-
mentos, instalações, transporte e mão
de obra com operários especializados,
ficando o Instituto com o direito de,
quando fôr lie seu exclusivo interêsse,
fornecer os -materiais que julgar son-
venientes. Neste caso, o valor dêsses
fornecimentos serão automá,ticaraente
deduzidos a favor do Instituto, de
acôrdo com os preços unitários cons-
tantes da proposta.

de Aplicação tlo Patrimônio, na Ad-
miinstração Central, não ficando, en-
tretanto, o contratante isento das res-
popon.sabilidades estabelecidos nos
arts. 1.245, do Código Civil.

VII —Das Penalidades'
313 condição — O interessado adju-

dicatário que se negar a assinar o
contrato, ficará, sujeito ao cancela-
mento da sua idoneidade por proposta
do Diretor do Departamento de Apli-
cação do Patrimônio e impedido de
se inscrever em qualquer outra con-
corrência do Instituto.

32 condição — Será aplicada a
multa de Cr$ 5.000,00, por dia que ex-
ceder ao prazo contratual. multa Mie
será elevada ao dôbro, tôda vez que
o atraso da obra exceder a 15 (quin-
ze) dias, consecutivos ou interpolados,
ou no caso de reincidência numa mes-
ma cláusula contratual.	 •	 .

333 condição — Quando o total das
multas, impostas e mantidos, atingir

a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor global da caução efetivamente
Prestada, será o contrato automatica-
mente rescindiao de pleno direito, sem
qualquer indenização.

343 condição — rôdas as penalida-
des serão impostas administrativamen-
te pelo Diretor do Departamento de
Aplicação do Patrimônio, mediante
proposta do Engenheiro Fiscal do Ins-
tituto, independente de ação ou inter-
pelação judicial, cabendo, entretanto,
recurso sem efeito suspensivo, para o
Presidente do Instituto, • dentro do
prazo de 3 (três) dias, mediante pré-
vio recolhimento da multa, para que
o recurso possa subir à consideração
daquela autoridade.

353 condição — Caberá ao Engenhei-
ro designado pelo Instituto resolver'
quaisquer dvidas relativas à execução
do contrato, podendo o contratante
formular por escrito, dentro do prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, suas
reclamações sôbre qualquer decisão

proferida, as quais serão encaminha-
das para o devido pronunciamento do
Sr, Diretor do Departamento de Apli-
cação do Patrimônio.

IX — Da rescisão do contrato
36 condição — A rescisão do con-

trato, com a conseqüente perda da
caução, terá lugar de pleno direito,
independente de ação ou interpelação
judicial, quando:

a) o contratante não iniciar os tra-
balhos no prazo estipulado;

b) em se tratando de firma, se esta
vier a falir, entrar em concordata ou
se d.ssolver, ou manifestar impossi-
bilidade de cumprir regularmente as
obrigações assumidas;

c) se o contratante transferir no
todo ou em parte -o contrato, sem pré-
via anuência do Sr. Presidente do
Instituto;

d) se não forem observadas as plan-
tas, especificações, qualidade de ma-
terial empregado e demais condições
contratuais, após a advertência por
escrito da fiscalização, ou comprova-
da Má fé;

e) se verificar inadimplemento de
qualquer das condições do contrato;

f) se as multas aplicadas atingirem
o valor de 25%, (vinte e cincg por
cento) da importância da cauç...o já
realizada, para garantia da execução
do contrato;

g) se fôr suspensa a execução de
qualquer serviço que se faça necessá-
rio ao desenvolvimento da obra, por
prazo superior a 2Q (vinte) dias, con-
secutivos ou interpelados:

71) se não fôr atendida qualquer
exigência ou afila:Atada mais ampla
ação da Piscalização do Inatituto.

37.3 condição — Fica reservado sio
Instituto o direito de rescindir o con-
trato, desde que a firma contratante
infrinja qualquer das cláusulas con-
tratuais e, neste caso, serão avaliados
e pagos os trabalhos com perfeição, e
ainda não pagos, podendo o Sr. Dire-
tor do Departamento de Aplicaçã.o do
Patrimônio, quando apuradas irregu-
laridades que denunciem dôlo ou má-
fé, dec'arar inidonôea a firma contra.
tante para transancionar com o Ins-
tituto, podendo ser comunicado tal
ocorrência aos demais Institutos de
Previdência e entidades autárquicos
para os devidos efeitos de direitos,
além de responder o contratante por
perdas e danos que causar ao Insti-
tuto.

X — Diversos
38.3 condição — No interêsse da

Administração fica reservado ao Pre-
sidente dó Instituto a faculdade de
anular a concorrência, se os preços
oferecidos forem encontrados na pra-
ça .10% (dez por cento) mais bara-
tos que os propostos na forma do ar-
tigo 740, do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, não cabendo
por êste motivo, aos concorrentes. di-
reito _a qualquer reclamação ou inde-
nização, como também se o Conselho
Fiscal não homologar a adjudicarão.

39* condição — A Divisno de En-
genharia. do IAPC mediante o Paga

-mento da quantia de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros) fornecerá a cada
um dos interessados uma cópia comple-
ta das plantas aue constituem o pro-
jeto e as especificações dos serviços
postos em concorrência.

403 condição — A comissão da con-
corrência atenderá nos dias úteis, até
a véspera da concorrência, das 14 às
16 horas, exceto aos sábados, todos 03
Interessados que desejarem quaisquer
esclarecimentog sare a presente con-
corrência ou ávidas sôbre a confecção
das suas propostas, para que com
qualquer justificativa de dúvida pos-
sam nela se inscrever.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1963.
Agnello Martins Santos, Diretor-

Gera;

VII — Da Caução
27s condição — Os interessados ins

-aritas, pela forma prevista na primei-
ra, condição desse edital, perderão, a
favor do Instituto, a caução deposita-
da, se não comparecerem ao ato da
concorrência.

23 condição — A caução referida na
primeira condição sómente poderá ser
levantada, tanto pelo interessado acei-
to, como pelos demais que comparece-
ram, após a assinatura do contrato,
excetuando-se as firmes desc12 ,.3111ca-

, das na concorrência, cuja caução será
restituda, mediante requerimento di-
rigido ao Diretor do Departamento de
Aplicação do Patrimônio,

290 condição . — A caução, feita
para garantir a execução do contrato,
responderá também por tôdas as mul-
tas que forem impostas à firma etfis-
tratante, ficando a moina, neste caso,
obrigada a depositar, dentro de 48
(quarenta e oito) horas, a quantia
equivalentes as multas, de forma a
estar sempre integralizado o valor da
caução.

303 condição — Esta canção só pó.
derá ser levantada após a entrega das
serviços conclud.os com integral obser-
vância do disposto na 20 condição
date edital e aceitação dos mesmos
pelo Engheiro Fiscal do Instituto,
ouvido o Sr. Diretor do Departamento


